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PODER EXECUTIVO
Atos Oficiais

Leis

██ LEI Nº. 5 8 7 1, de 22 de novembro de 
2016

( Autoriza o Poder 
Executivo a desafetar 
imóvel do uso comum 
do povo para bens 
dominicais e dá outras 
providencias )

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 53, III DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a 
desafetar do uso comum do povo passando para 
bens dominicais, objetivando alienação o terre-
no urbano localizado na Avenida Prefeito Mário 
Pozzobon, lado par com Cadastro Municipal 
NE.11.06.09.10A, objeto de parte da Matricula 
nº 60.866 com as seguintes medidas e confron-
tações:

Localização: Avenida Prefeito Mario Pozzobon 
, lado par, Loteamento sem denominação espe-
cífica, Município e Comarca de Votuporanga-SP

Cad.Municipal: NE. 11.06.09.10A

Área: 4.000,00 m²
Matrícula:60.866
Proprietário: Prefeitura Municipal de Votuporan-

ga
ROTEIRO
 “ O imóvel tem início no ponto V-1, localiza-

do no alinhamento predial da Faixa 1 (destinada 
a via pública - Avenida Prefeito Mário Pozzobon 
- Matrícula 58.827) com a divisa do Cadastro Mu-
nicipal NE.11.06.09.10 de propriedade de Prefei-
tura do Município de Votuporanga; daí segue em 
reta confrontando com a Avenida Prefeito Mário 
Pozzobon no rumo 59º40’53”SE na extensão de 
80,00 metros até o vértice V-4; daí deflete a direita 
e segue confrontando com o Cadastro Municipal 
NE.11.06.09.10 de propriedade de Prefeitura do 
Município de Votuporanga, na extensão de 50,00 
metros até o vértice V-3; daí deflete novamente 
a direita e segue, na mesma confrontação, na 
extensão de 80,00 metros até o vértice V-2; daí 
deflete finalmente a direita e segue, na mesma 
confrontação, na extensão de 50,00 metros até 
o vértice V-1, marco de início deste roteiro peri-
métrico perfazendo assim uma área efetiva de 
4.000,00 metros quadrados o qual será cadastra-
da sob o número NE.11.06.09.10A.”

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação revogando-se as disposições em con-
trário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 22 de novembro de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA

 Chefe de Gabinete em exercício

██ LEI Nº. 5 8 7 2, de 22 de novembro de 
2016

( Autoriza o Poder 
Executivo a desafetar 
imóvel do uso comum 
do povo para bens 
dominicais )

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 53, III DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a 

desafetar do uso comum do povo passando para 
o bem dominical, o terreno composto de parte do 
arruamento do Loteamento Cidade Nova, objeto 
da transcrição nº 3.633 (parte) com as seguintes 
medidas e confrontações:

Cadastro Municipal: SO.11.15.03.19C
Localização: Rua José Ferreira Vieira Neto (an-

tiga Rua 17), esquina com a Rua Dr.
 Otavio Viscardi (antiga Rua 27) fundos com a 

Rua Dr.Joaquim Franco
 Garcia (antiga Rua 15).
Loteamento: Bairro da Estação anteriormente 

Cidade Nova, Votuporanga – SP.
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 143,38 m²
ROTEIRO
 “Tem início num ponto no alinhamento da 

Rua José Ferreira Vieira Neto (antiga Rua 17), 
lado ímpar, e a divisa com o lote 21 – cadastro 
SO.11.15.03.19D; daí segue em direção aos fun-
dos confrontando com este, numa extensão de 
14,39m, até outro ponto no alinhamento da Rua 
Dr. Joaquim franco Garcia (antiga Rua 15), lado 
par; daí deflete a direita e segue pelo alinhamento 
da Rua Dr. Joaquim Franco Garcia (antiga Rua 
15), lado par, numa extensão de 10,02m, até outro 
ponto no mesmo alinhamento; daí deflete a direita, 
em curva, na confluência das Ruas Dr. Joaquim 
Franco Garcia (antiga Rua 15)e Dr. Otávio Viscar-
di (antiga Rua 27), e segue com desenvolvimento 
de 6,04m até outro ponto no alinhamento da Rua 
Dr. Otavio Viscardi (antiga Rua 27); daí deflete a 
direita, em curva na confluência das Ruas Dr. Ota-
vio Viscardi (antiga Rua 27) e José Ferreira Vieira 
Neto (antiga Rua 17), e segue com desenvolvi-
mento de 6,90m, até outro ponto no alinhamento 
da Rua José Ferreira Vieira Neto (antiga Rua 17), 
lado ímpar; daí segue pelo alinhamento da Rua 
José Ferreira Vieira Neto (antiga Rua 17), lado ím-
par, numa extensão de 10,00m até o ponto inicial, 
totalizando uma érea de 143,38m².”

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 22 de novembro de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA
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 Chefe de Gabinete em exercício

██ LEI Nº. 5 8 7 3, de 22 de novembro de 
2016

(Autoriza o Poder 
Executivo a alienar 
imóveis que 
especifica e dá outras 
providências)

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 53, III DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a 
alienar 20 (vinte ) imóveis, conforme abaixo des-
critos, com a finalidade de investimentos nas áre-
as de educação, cultura , lazer, saúde, esportes, 
infraestrutura urbana e obras em geral no Muni-
cípio.

AREA 1
Cadastro Municipal: NO.11.12.12.41
Localização: Rua dos Eucaliptos, esquina com 

Rua Paraíba
Matrícula: 59.113
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 273,43 m²
ROTEIRO
“Inicia no marco M-2, localizado na divisa com 

o lote 01, da quadra V, Loteamento Chácara das 
Paineiras, cadastro NO.11.12.12.40, e a faixa 
de terra ocupada pelo prolongamento da Rua 
dos Eucaliptos; daí segue confrontando esta, 
em curva, com desenvolvimento de 10,64m e 
raio de 7,56m, até um ponto localizado na divisa 
com a faixa de terra ocupada pelo prolongamen-
to da Rua Paraíba; daí segue confrontando com 
esta, numa distância de 79,67m, no azimute de 
257º05’38”, até um ponto localizado na divisa com 
o lote 01, da quadra V, Loteamento Chácara das 
Paineiras, cadastro NO.11.12.12.40; daí segue fi-
nalmente confrontando com este, numa distância 
de 87,18m, no azimute de 72º46’38”, até o marco 
M-2, ponto inicial desta descrição, totalizando uma 
área de 273,43m2. Imóvel este que será cadastra-
do sob nº NO.11.12.12.41.”

AREA 2
Cadastro Municipal: NO.11.16.04.05
Localização: Rua Paraíba, lado ímpar, esquina 

com a Rua das Aroeiras
Matrícula: 59.115 – Averbação 1 – item “a”
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 97,47m²
ROTEIRO

“Um terreno de formato irregular, constituído 
de parte do lote cinco (5) da quadra quatro (4), 
cadastro municipal NO.11.16.04.05, situado a Rua 
Paraíba, lado ímpar, esquina com a Rua das Aro-
eiras, nas proximidades da “Chácara das Painei-
ras”, nesta cidade, distrito, município e comarca 
de Votuporanga, com as seguintes medidas e 
confrontações: “3,45m em reta, de frente para a 
Rua Paraíba; 10,66m em curva, na confluência 
das referidas vias públicas; 11,39m nos fundos 
confrontando com o lote 3 – quadra D – Chácara 
das Paineiras, atual cadastro NO.11.16.04.03A; 
por 9,51m do lado direito, confrontando com parte 
do lote 5 atual cadastro NO.11.16.04.06, e 3,94m 
do lado esquerdo, confrontando com Rua das Aro-
eiras, encerrando uma área de 97,47m².”

AREA 3
Cadastro Municipal: NO.11.16.04.06
Localização: Rua Paraíba, lado ímpar
Matrícula: 59.115 – Averbação 1 – item “b”
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 104,62m²
ROTEIRO
“Um terreno de formato irregular, medindo 

11,63m de frente, 11,54m nos fundos, por 8,58m 
do lado direito e 9,51m do lado esquerdo, corres-
pondentes a 104,62m², constituído de parte do 
lote cinco (5) da quadra quatro (4), cadastro muni-
cipal NO.11.16.04.06, situado a Rua Paraíba, lado 
ímpar, nas proximidades da “Chácara das Painei-
ras”, nesta cidade, distrito, município e comarca 
de Votuporanga, confrontando pela frente com 
a Rua Paraíba, do lado direito com parte do lote 
5 – cadastro NO.11.16.04.07, do lado esquerdo 
com parte do lote 5 – cadastro NO.11.16.04.05 e 
nos fundos com o lote 2 – quadra D, Chácara das 
Paineiras, atual cadastro NO.11.16.04.02. Imóvel 
este distante 5,85m em reta mais 6,00m em curva 
do alinhamento da Rua dos Eucaliptos”.

AREA 4
Cadastro Municipal: NO.11.16.04.07
Localização: Rua Paraíba, lado ímpar, esquina 

com a Rua dos Eucaliptos
Matrícula: 59.115 – Averbação 1 – item “c”
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 75,12m²
ROTEIRO
“Um terreno de formato irregular, constituído 

de parte do lote cinco (5) da quadra quatro (4), 
cadastro municipal NO.11.16.04.07, situado a Rua 
Paraíba, lado ímpar, esquina com a Rua dos Eu-
caliptos, nas proximidades da “Chácara das Pai-
neiras”, nesta cidade, distrito, município e comar-
ca de Votuporanga, com as seguintes medidas e 
confrontações: “5,85m em reta, de frente para a 
Rua Paraíba, 6,00m em curva, na confluência das 

referidas vias públicas; 9,58m nos fundos confron-
tando com o lote 1 – quadra D – Chácara das Pai-
neiras, atual cadastro NO.11.16.04.04; por 3,87m 
do lado direito, confrontando com a Rua dos Eu-
caliptos, e 8,58m do lado esquerdo, confrontando 
com parte do lote 5 – cadastro NO.11.16.04.06, 
encerrando uma área de 75,12m².”

AREA 5
Cadastro Municipal: NO.11.16.05.12
Localização: Rua Paraíba, lado ímpar, esquina 

com a Rua das Paineiras
Matrícula: 59.117 – Averbação 1 – item “1”
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 91,19m²
ROTEIRO
“Um terreno de formato irregular, constituído 

de parte do lote doze (12), da quadra cinco (5), 
cadastro municipal NO.11.16.05.12, situado a Rua 
Paraíba, lado ímpar, esquina com a Rua das Pai-
neiras, nesta cidade, distrito, município e comar-
ca de Votuporanga, com as seguintes medidas e 
confrontações: “2,91m em reta, de frente, confron-
tando com a Rua Paraíba, mais 10,64m em curva, 
na confluência das citadas vias públicas; 10,00m 
nos fundos, confrontando com o lote 01, da qua-
dra C, da Chácara das Paineiras (atual cadastro 
final 11); por 10,48m do lado direito, confrontando 
com parte do mesmo lote 12 (atual cadastro final 
13) e 3,66m do lado esquerdo, confrontando com 
a Rua das Paineiras, encerrando uma área de 
91,19m2.”

AREA 6
Cadastro Municipal: NO.11.16.05.13
Localização: Rua Paraíba, lado ímpar
Matrícula: 59.117 – Averbação 1 – item “2”
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 106,75m²
ROTEIRO
“Um terreno de formato irregular, medindo 

10,02m de frente, 10,00m nos fundos, por 10,88m 
do lado direito e 10,48m do lado esquerdo, cor-
respondentes a 106,75m², constituído de parte 
do lote doze (12), da quadra cinco (5), cadastro 
municipal NO.11.16.05.13, situado a Rua Paraíba, 
lado ímpar, nesta cidade, distrito, município e co-
marca de Votuporanga, confrontando pela frente 
com a Rua Paraíba, do lado direito com parte do 
lote 12 (atual cadastro final 14), do lado esquerdo 
com parte do lote 12 (atual cadastro final 12), e 
nos fundos com o lote 2, da quadra C, da Chácara 
das Paineiras (atual cadastro final 09). Imóvel este 
distante 2,91m em reta mais 10,64m em curva do 
alinhamento da Rua das Paineiras”.

AREA 7
Cadastro Municipal: NO.11.16.05.14
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Localização: Rua Paraíba, lado ímpar
Matrícula: 59.117 – Averbação 1 – item “3”
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 145,83m²
ROTEIRO
“Tem início num ponto localizado na divisa com 

parte do lote 12 - cadastro NO.11.16.05.13, e o ali-
nhamento da Rua Paraíba, lado ímpar; daí segue 
pelo alinhamento desta via pública, numa distân-
cia de 10,30m, até um ponto localizado na divisa 
com parte do lote 12 - cadastro NO.11.16.05.15; 
daí deflete à direita e segue confrontando com 
este, numa distância de 17,05m, até um ponto 
na divisa com o lote 03, da quadra C – cadastro 
NO.11.16.05.08, do loteamento Chácara das Pai-
neiras; daí deflete à direita e segue confrontando 
com este, numa distância de 4,00m, até um ponto 
na mesma confrontação; daí deflete à direita e se-
gue na mesma confrontação, numa distância de 
6,71m, até um ponto ainda na mesma confronta-
ção; daí deflete à esquerda e segue ainda na mes-
ma confrontação, numa distância de 3,50m, até 
um ponto na divisa com parte do lote 12 - cadastro 
NO.11.16.05.13; daí deflete finalmente à direita e 
segue confrontando com este, numa distância de 
10,88m, até o ponto inicial desta descrição, tota-
lizando uma área de 145,83m2. Imóvel este dis-
tante 12,93m em reta mais 10,64m em curva do 
alinhamento da Rua das Paineiras”

AREA 8
Cadastro Municipal: NO.11.16.05.15
Localização: Rua Paraíba, lado ímpar
Matrícula: 59.117 – Averbação 1 – item “4”
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 165,13m²
ROTEIRO
“Um terreno de formato irregular, medindo 

9,92m de frente, 10,05m nos fundos, por 16,27m 
do lado direito e 17,05m do lado esquerdo, cor-
respondentes a 165,13m², constituído de parte 
do lote doze (12) da quadra cinco (5), cadastro 
municipal NO.11.16.05.15, situado a Rua Paraíba, 
lado ímpar, nesta cidade, distrito, município e co-
marca de Votuporanga, confrontando pela frente 
com a Rua Paraíba, do lado direito com parte do 
lote 12 (atual cadastro final 16), do lado esquerdo 
com parte do lote 12 (atual cadastro final 14), e 
nos fundos com o lote 4, da quadra C, da Chácara 
das Paineiras (atual cadastro final 07). Imóvel este 
distante 23,23m em reta mais 10,64m em curva 
do alinhamento da Rua das Paineiras”.

AREA 9
Cadastro Municipal: NO.11.16.05.16
Localização: Rua Paraíba, lado ímpar
Matrícula: 59.117 – Averbação 1 – item “5”

Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-
poranga

Área: 157,44m²
ROTEIRO
“Um terreno de formato irregular, medindo 

9,93m de frente, 10,05m nos fundos, por 15,48m 
do lado direito e 16,27m do lado esquerdo, cor-
respondentes a 157,44m², constituído de parte 
do lote doze (12) da quadra cinco (5), cadastro 
municipal NO.11.16.05.16, situado a Rua Paraíba, 
lado ímpar, nesta cidade, distrito, município e co-
marca de Votuporanga, confrontando pela frente 
com a Rua Paraíba, do lado direito com parte do 
lote 12 (atual cadastro final 17), do lado esquerdo 
com parte do lote 12 (atual cadastro final 15), e 
nos fundos com o lote 5, da quadra C, da Chácara 
das Paineiras (atual cadastro final 06). Imóvel este 
distante 33,15m em reta mais 10,64m em curva 
do alinhamento da Rua das Paineiras”.

AREA 10
Cadastro Municipal: NO.11.16.05.17
Localização: Rua Paraíba, lado ímpar
Matrícula: 59.117 – Averbação 1 – item “6”
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 149,73m²
ROTEIRO
“Um terreno de formato irregular, medindo 

9,94m de frente, 10,05m nos fundos, por 14,70m 
do lado direito e 15,48m do lado esquerdo, cor-
respondentes a 149,73m², constituído de parte 
do lote doze (12), da quadra cinco (5), cadastro 
municipal NO.11.16.05.17, situado a Rua Paraíba, 
lado ímpar, nesta cidade, distrito, município e co-
marca de Votuporanga, confrontando pela frente 
com a Rua Paraíba, do lado direito com parte do 
lote 12 (atual cadastro final 18), do lado esquerdo 
com parte do lote 12 (atual cadastro final 16), e 
nos fundos com o lote 6, da quadra C, da Chácara 
das Paineiras (atual cadastro final 05). Imóvel este 
distante 32,81m em reta mais 11,14m em curva do 
alinhamento da Rua das Aroeiras”.

AREA 11
Cadastro Municipal: NO.11.16.05.18
Localização: Rua Paraíba, lado ímpar
Matrícula: 59.117 – Averbação 1 – item “7”
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 142,01m²
ROTEIRO
“Um terreno de formato irregular, medindo 

9,94m de frente, 10,05m nos fundos, por 13,91m 
do lado direito e 14,70m do lado esquerdo, cor-
respondentes a 142,01m², constituído de parte 
do lote doze (12), da quadra cinco (5), cadastro 
municipal NO.11.16.05.18, situado a Rua Paraíba, 
lado ímpar, nesta cidade, distrito, município e co-

marca de Votuporanga, confrontando pela frente 
com a Rua Paraíba, do lado direito com parte do 
lote 12 (atual cadastro final 19), do lado esquerdo 
com parte do lote 12 (atual cadastro final 17), e 
nos fundos com o lote 7, da quadra C, da Chácara 
das Paineiras (atual cadastro final 04). Imóvel este 
distante 22,87m em reta mais 11,14m em curva do 
alinhamento da Rua das Aroeiras”.

AREA 12
Cadastro Municipal: NO.11.16.05.19
Localização: Rua Paraíba, lado ímpar
Matrícula: 59.117 – Averbação 1 – item “8”
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 134,28m²
ROTEIRO
“Um terreno de formato irregular, medindo 

9,94m de frente, 10,05m nos fundos, por 13,13m 
do lado direito e 13,91m do lado esquerdo, cor-
respondentes a 134,28m², constituído de parte 
do lote doze (12), da quadra cinco (5), cadastro 
municipal NO.11.16.05.19, situado a Rua Paraíba, 
lado ímpar, nesta cidade, distrito, município e co-
marca de Votuporanga, confrontando pela frente 
com a Rua Paraíba, do lado direito com parte do 
lote 12 (atual cadastro final 21), do lado esquerdo 
com parte do lote 12 (atual cadastro final 18), e 
nos fundos com o lote 8, da quadra C, da Chácara 
das Paineiras (atual cadastro final 03). Imóvel este 
distante 12,93m em reta mais 11,14m em curva do 
alinhamento da Rua das Aroeiras”.

AREA 13
Cadastro Municipal: NO.11.16.05.21
Localização: Rua Paraíba, lado ímpar
Matrícula: 59.117 – Averbação 1 – item “9”
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 126,55m²
ROTEIRO
“Um terreno de formato irregular, medindo 

9,95m de frente, 10,05m nos fundos, por 12,35m 
do lado direito e 13,13m do lado esquerdo, cor-
respondentes a 126,55m², constituído de parte 
do lote doze (12), da quadra cinco (5), cadastro 
municipal NO.11.16.05.21, situado a Rua Paraíba, 
lado ímpar, nesta cidade, distrito, município e co-
marca de Votuporanga, confrontando pela frente 
com a Rua Paraíba, do lado direito com parte do 
lote 12 (atual cadastro final 22), do lado esquerdo 
com parte do lote 12 (atual cadastro final 19), e 
nos fundos com o lote 9, da quadra C, da Chácara 
das Paineiras (atual cadastro final 02). Imóvel este 
distante 2,98m em reta mais 11,14m em curva do 
alinhamento da Rua das Aroeiras”.

AREA 14
Cadastro Municipal: NO.11.16.05.22
Localização: Rua Paraíba, lado ímpar, esquina 
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com a Rua das Aroeiras
Matrícula: 59.117 – Averbação 1 – item “10”
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 108,02m²
ROTEIRO
“Um terreno de formato irregular, constituído 

de parte do lote doze (12), da quadra cinco (5), 
cadastro municipal NO.11.16.05.22, situado a Rua 
Paraíba, lado ímpar, esquina com a Rua das Aro-
eiras, nesta cidade, distrito, município e comarca 
de Votuporanga, com as seguintes medidas e 
confrontações: 2,98m em reta, de frente, confron-
tando com a Rua Paraíba, mais 11,14m em curva, 
na confluência das citadas vias pública; 10,07m 
nos fundos, confrontando com o lote 10, da qua-
dra C, da Chácara das Paineiras (atual cadastro 
final 20); por 4,10m do lado direito, confrontando 
com a Rua das Aroeiras; e 12,35m do lado es-
querdo, confrontando com parte do mesmo lote 
12 (atual cadastro final 21), encerrando uma área 
de 108,02m2.”

AREA 15
Cadastro Municipal: NO.11.16.06.13
Localização: Rua Paraíba, lado ímpar
Matrícula: 59.221
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 9,81m²
ROTEIRO
“Um terreno de formato irregular, constituído de 

parte do lote treze (13), da quadra seis (6), cadas-
tro municipal NO.11.16.06.13, situado à Rua Pa-
raíba, lado ímpar, nas proximidades da “Chácara 
das Paineiras”, nesta cidade, distrito, município e 
comarca de Votuporanga, com as seguintes medi-
das e confrontações: “Inicia num ponto localizado 
no alinhamento da Rua Paraíba e a divisa com 
parte do lote 13 – cadastro NO.11.16.06.14; daí 
segue confrontando com este, numa distância de 
2,52m até um ponto na divisa com a Rua Paraí-
ba; daí deflete a direita e segue confrontando com 
esta via pública, numa distância de 8,01m até um 
ponto localizado no alinhamento da Rua Paraí-
ba; daí deflete finalmente à direita e segue pelo 
alinhamento da Rua Paraíba, numa distância de 
7,81m até o ponto inicial desta descrição, encer-
rando uma área de 9,81m². Imóvel este distante 
42,73m em reta, mais 11,22m em curva do alinha-
mento da Rua das Paineiras”.

AREA 16
Cadastro Municipal: NO.11.16.06.14
Localização: Rua Paraíba, lado ímpar
Matrícula: 59.222
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 35,77m²

ROTEIRO
“Um terreno de formato irregular, medindo 

9,87m de frente, 9,97m nos fundos, por 4,75m 
do lado direito e 2,52m do lado esquerdo, corres-
pondentes a 35,77m², constituído de parte do lote 
treze (13), da quadra seis (6), cadastro municipal 
NO.11.16.06.14, situado a Rua Paraíba, lado ím-
par, nas proximidades da “Chácara das Painei-
ras”, nesta cidade, distrito, município e comarca 
de Votuporanga, confrontando pela frente com a 
Rua Paraíba, do lado direito com parte do lote 13 
– cadastro NO.11.16.06.15, do lado esquerdo com 
parte do lote 13 – cadastro NO.11.16.06.13 e nos 
fundos com o lote 06 – quadra B, Chácara das 
Paineiras, atual cadastro NO.11.16.06.05. Imóvel 
este distante 32,86m em reta mais 11,22m em cur-
va do alinhamento da Rua das Paineiras”.

AREA 17
Cadastro Municipal: NO.11.16.06.15
Localização: Rua Paraíba, lado ímpar
Matrícula: 59.223
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 57,75m²
ROTEIRO
“Um terreno de formato irregular, medindo 

9,86m de frente, 9,97m nos fundos, por 6,98m 
do lado direito e 4,75m do lado esquerdo, corres-
pondentes a 57,75m², constituído de parte do lote 
treze (13), da quadra seis (6), cadastro municipal 
NO.11.16.06.15, situado a Rua Paraíba, lado ím-
par, nas proximidades da “Chácara das Painei-
ras”, nesta cidade, distrito, município e comarca 
de Votuporanga, confrontando pela frente com 
a Rua Paraíba, do lado direito com parte do lote 
13 – cadastro NO.11.16.06.16, do lado esquerdo 
com parte do lote 13 – cadastro NO.11.16.06.14, e 
nos fundos com o lote 7 – quadra B, Chácara das 
Paineiras, atual cadastro NO.11.16.06.04. Imóvel 
este distante 23,00m em reta mais 11,22m em cur-
va do alinhamento da Rua das Paineiras”.

AREA 18
Cadastro Municipal: NO.11.16.06.16
Localização: Rua Paraíba, lado ímpar
Matrícula: 59.224
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 73,86m²
ROTEIRO
“Um terreno de formato irregular, medindo 

10,02m de frente, 10,00m nos fundos, por 7,80m 
do lado direito e 6,98m do lado esquerdo, corres-
pondentes a 73,86m², constituído de parte do lote 
treze (13), da quadra seis (6), cadastro municipal 
NO.11.16.06.16, situado a Rua Paraíba, lado ím-
par, nas proximidades da “Chácara das Painei-
ras”, nesta cidade, distrito, município e comarca 
de Votuporanga, confrontando pela frente com 

a Rua Paraíba, do lado direito com parte do lote 
13 – cadastro NO.11.16.06.18, do lado esquerdo 
com parte do lote 13 – cadastro NO.11.16.06.15 e 
nos fundos com o lote 8 – quadra B, Chácara das 
Paineiras, atual cadastro NO.11.16.06.03. Imóvel 
este distante 12,98m em reta mais 11,22m em cur-
va do alinhamento da Rua das Paineiras”.

AREA 19
Cadastro Municipal: NO.11.16.06.18
Localização: Rua Paraíba, lado ímpar
Matrícula: 59.225
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 82,08m²
ROTEIRO
“Um terreno de formato irregular, medindo 

10,02m de frente, 10,00m nos fundos, por 8,62m 
do lado direito e 7,80m do lado esquerdo, corres-
pondentes a 82,08m², constituído de parte do lote 
treze (13), da quadra seis (6), cadastro municipal 
NO.11.16.06.18, situado a Rua Paraíba, lado ím-
par, nas proximidades da “Chácara das Painei-
ras”, nesta cidade, distrito, município e comarca 
de Votuporanga, confrontando pela frente com 
a Rua Paraíba, do lado direito com parte do lote 
13 – cadastro NO.11.16.06.19, do lado esquerdo 
com parte do lote 13 – cadastro NO.11.16.06.16 e 
nos fundos com o lote 9 – quadra B, Chácara das 
Paineiras, atual cadastro NO.11.16.06.02. Imóvel 
este distante 2,96m em reta mais 11,22m em cur-
va do alinhamento da Rua das Paineiras”.

AREA 20
Cadastro Municipal: NO.11.16.06.19
Localização: Rua Paraíba, lado ímpar, esquina 

com a Rua das Paineiras
Matrícula: 59.226
Proprietário: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Área: 79,29m²
ROTEIRO
“Um terreno de formato irregular, constituído de 

parte do lote treze (13), da quadra seis (6), cadas-
tro municipal NO.11.16.06.19, situado a Rua Para-
íba, lado ímpar, esquina com a Rua das Paineiras, 
nas proximidades da “Chácara das Paineiras”, 
nesta cidade, distrito, município e comarca de Vo-
tuporanga, com as seguintes medidas e confron-
tações: “2,96m em reta de frente para a Rua Paraí-
ba, 11,22m em curva, na confluência das referidas 
vias públicas; 10,05m nos fundos confrontando 
com o lote 10 – quadra B – Chácara das Painei-
ras, atual cadastro NO.11.16.06.17; por 1,93m do 
lado direito, confrontando com a Rua das Painei-
ras; e 8,62m do lado esquerdo, confrontando com 
parte do lote 13, atual cadastro NO.11.16.06.18, 
encerrando uma área de 79,29m².

Art. 2º. A alienação será feita mediante venda 
direta aos proprietários lindeiros em até 100 (cem) 
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parcelas mensais, iguais e sucessivas, com limite 
máximo de 100 (cem) meses, podendo ser con-
cedido desconto de 20% (vinte por cento) para 
pagamento a vista.

Art. 3º. Os recursos financeiros obtidos com a 
alienação serão utilizados de acordo com o dis-
posto no artigo 44 da Lei Complementar n.º 101, 
de 04 de maio de 2.000.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 22 de novembro de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA

 Chefe de Gabinete em exercício

Decretos

██ DECRETO Nº. 9 596, de 11 de novem-
bro de 2016

( Organiza o Centro 
de Formação e 
A p e r f e i ç o a m e n t o 
dos Professores 
do Município de 
Votuporanga (CEFAP) 
“Profª. Maria Alcinda 
Tozetti Velho”, e dá 
providências )

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, no uso das atribuições legais,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Art. 1º. O Centro de Formação e Aperfeiço-

amento dos Professores do Município de Votu-
poranga (CEFAP) “Profª. Maria Alcinda Tozetti 
Velho”, da Rede Pública Municipal de Educação, 
criado pelo Decreto no. 8479, de 01 de fevereiro 
de 2012, no âmbito da Secretaria Municipal da 
Educação fica organizado nos termos deste de-
creto.

Art. 2º. O Centro de Formação e Aperfeiçoa-
mento dos Professores do Município de Votupo-
ranga (CEFAP) “Profª. Maria Alcinda Tozetti Velho” 
integra a estrutura básica da Secretaria Municipal 
da Educação, diretamente subordinado ao Depar-
tamento de Ensino Superior e Profissionalizante.

Art. 3º. São objetivos do Centro de Formação 
e Aperfeiçoamento dos Professores do Município 
de Votuporanga (CEFAP) “Profª. Maria Alcinda To-
zetti Velho”:

I – A formação continuada e o desenvolvimento 
permanente dos integrantes do quadro do magis-
tério e dos demais quadros de pessoal da Secre-
taria;

II – O desenvolvimento de estudos e meios 
educacionais voltados ao apoio da educação con-
tinuada dos quadros de pessoal da Secretaria.

Art. 4º. Para a consecução de seus objetivos, 
cabe ao Centro de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Professores do Município de Votuporanga 
(CEFAP) “Profª. Maria Alcinda Tozetti Velho” da 
Rede Pública Municipal:

I – Qualificar os profissionais da educação para 
o exercício do magistério e da gestão do ensino, 
desenvolvendo estudos, planejamentos, progra-
mas, avaliação e gerenciamento da execução de 
ações de formação, aperfeiçoamento e educação 
continuada;

II – Realizar os cursos de formação após con-
cursos públicos e processos seletivos, aos ingres-
santes;

III – Disponibilizar infraestrutura e tecnologias 
de ensino presencial e a distância para os progra-
mas de formação e aperfeiçoamento dos profis-
sionais da educação;

IV - Reunir e disponibilizar acervos físicos e 
virtuais, livros e outros recursos para o desenvol-
vimento profissional continuado de professores, 
especialistas da educação básica e seus forma-
dores;

V - Manter atualizada a agenda de eventos e 
oportunidades de desenvolvimento profissional 
para os seguidores da Secretaria e divulgar infor-
mações a respeito;

VI - Promover o estabelecimento de parcerias 
e a celebração de convênios com universidades 
e instituições congêneres para operacionalização 
das políticas de formação e aperfeiçoamento do 
pessoal da Secretaria.

CAPÍTILO II
Da estrutura e dos níveis hierárquicos
Art. 5º. O Centro de Formação e Aperfeiçoa-

mento dos Professores do Município de Votupo-
ranga (CEFAP) “Profª. Maria Alcinda Tozetti Ve-
lho”, unidade integrante da Secretaria Municipal 
da Educação tem a seguinte estrutura:

I - Comitê Gestor
II - Comitê Técnico
III - Grupo de Recursos Didáticos e Tecnológi-

cos de Educação a Distância
IV - Apoio Administrativo
CAPÍTULO III
Das atribuições e composição
Art. 6º. O Comitê Gestor tem as seguintes atri-

buições:
I – Participar da formulação das políticas de for-

mação, aperfeiçoamento e educação continuada 

dos profissionais da Secretaria;
II – Desenvolver e executar, diretamente ou por 

meio de entidades contratadas ou conveniadas, 
programas e cursos para a formação continuada, 
atualização e desenvolvimento dos profissionais 
do quadro do magistério e dos demais quadros da 
Secretaria;

III - Elaborar programação e calendário dos 
cursos ofertados;

IV - Propor elaboração de normas e manuais 
de procedimentos;

V – Administrar instalações próprias para se-
diar cursos, eventos e outras atividades de edu-
cação continuada dos quadros de servidores da 
Secretaria;

VI - Providenciar a contratação de espaços, 
profissionais e entidades especializadas necessá-
rias à execução de programas de formação conti-
nuada de responsabilidade do Centro, mantendo 
cadastro atualizado a respeito.

Parágrafo único – Integram o Comitê Gestor: 
o Secretário Municipal da Educação, o Diretor do 
Departamento de Ensino Superior e Profissionali-
zante, o Diretor do Departamento de Ensino Fun-
damental, o Diretor do Departamento de Educa-
ção Infantil e os Supervisores de Ensino.

Art. 7º. O Comitê Técnico tem as seguintes atri-
buições:

I- Apoiar e assistir o Comitê Gestor na propo-
sição de políticas e na articulação do desenvolvi-
mento dos programas educacionais;

II- Preparar documentos técnicos e informa-
ções para subsidiar a elaboração de plano de tra-
balho anual do Centro;

III- Gerar informações consolidadas do CEFAP 
para subsidiar o Comitê Gestor na elaboração do 
cronograma anual de trabalho e demais necessi-
dades;

IV – Produzir informações gerenciais para sub-
sidiar as decisões do Comitê Gestor.

Parágrafo único: Integram o Comitê Técnico os 
Assessores Pedagógicos da Secretaria Municipal 
da Educação, o Coordenador do Polo UAB Votu-
poranga e os Diretores das Unidades Escolares 
Municipais.

Art. 8º. O Grupo de Recursos Didáticos e Tec-
nológicos de Educação a Distância tem as seguin-
tes atribuições:

I – Participar da formulação das políticas de for-
mação, aperfeiçoamento e educação continuada 
dos profissionais da Secretaria da Educação;

II – Preparar, providenciar e distribuir materiais 
didáticos de programas presenciais e a distância;

III- Organizar aulas práticas na rede escolar;
IV – Apoiar a execução de programas educa-

cionais no que se refere à organização de salas, 
disponibilização de materiais e equipamentos de 
suporte e outros itens que se fizerem necessários;
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V- Administrar e manter em condições adequa-
das de funcionamento as bases tecnológicas de 
uso educacional;

VI – Organizar e monitorar a execução dos pro-
gramas de educação à distância;

VII – Monitorar e garantir a disponibilidade dos 
equipamentos, aplicativos e métodos das redes 
educacionais para execução dos programas de 
educação à distância;

VIII – Orientar e capacitar as Unidades Esco-
lares Municipais (UEs) na utilização das redes 
educacionais;

IX – Atender aos usuários da Rede de Educa-
ção a Distância e usuários dos portais educacio-
nais;

X – Desenvolver tutoriais e orientar a utilização 
dos recursos de educação a distância disponibi-
lizados;

XI – Administrar e manter atualizado o portal do 
Centro.

Parágrafo único – Integram o Grupo de Recur-
sos Didáticos e Tecnológicos de Educação à Dis-
tância: os Assessores Pedagógicos da Secretaria 
Municipal da Educação; o Coordenador do Polo 
UAB Votuporanga; e Técnico em Informática.

Art. 9º. O Apoio Administrativo tem as seguintes 
atribuições:

I- Instruir e informar processos de expedientes 
que lhe sejam encaminhados;

II – Participar da elaboração de relatórios de 
atividades do Centro.

III – Acompanhar e avaliar as atividades refe-
rentes à área de atuação da escola;

IV – Receber, registrar, distribuir e expedir pa-
péis e processos;

V - Prever, requisitar, guardar e distribuir o ma-
terial de consumo do centro;

VI – Preparar, providenciar e distribuir materiais 
didáticos de programas presenciais e a distância;

VII – Manter registro do material permanente e 
comunicar ao comitê gestor a sua movimentação;

VIII – Organizar e manter arquivos das cópias 
dos textos digitados;

IX- Providenciar a confecção e expedir ates-
tados, certidões, certificados, diplomas e outros 
assemelhados;

X – Desenvolver outras atividades caracterís-
ticas de apoio administrativo à atuação do comitê 
gestor.

Parágrafo único – Integram a o Apoio Adminis-
trativo: Secretário de Apoio Escolar; Técnico em 
Informática; Auxiliar de Biblioteca; Técnico em 
Laboratório de Práticas Pedagógicas (quando ne-
cessário), Serviços Gerais e Zelador.

CAPÍTULO IV
Das Competências

Seção I
Do Comitê Gestor do Centro de Formação e 

Aperfeiçoamento dos Professores do Município 
de Votuporanga (CEFAP) “Profª. Maria Alcinda To-
zetti Velho”, da Rede Municipal de Ensino.

Art. 10. O Comitê Gestor do Centro de For-
mação e Aperfeiçoamento dos Professores do 
Município de Votuporanga (CEFAP) “Profª. Maria 
Alcinda Tozetti Velho”, da Rede Municipal de En-
sino, além de outras que lhe forem conferidas por 
decreto ou lei, tem, em sua área de atuação, as 
seguintes competências em relação às atividades 
específicas do Centro, propor:

I – Normas procedimentais para orientar as ati-
vidades administrativas, didáticas e disciplinares 
da escola;

II – O planejamento, a execução e o monitora-
mento dos programas educacionais de responsa-
bilidade da escola;

III - O regimento interno do Centro, dispondo 
sobre diretrizes, orientações programáticas, ór-
gãos colegiados e demais aspectos inerentes ao 
seu funcionamento.

Seção II
Do Comitê Técnico do Centro de Formação e 

Aperfeiçoamento dos Professores do Município 
de Votuporanga (CEFAP) “Profª. Maria Alcinda To-
zetti Velho”, da Rede Municipal de Ensino.

Art. 11. O Comitê Técnico, além de outras que 
lhes forem conferidas por lei ou decreto, têm, em 
suas respectivas áreas de atuação, a competên-
cia de assistir o Comitê Gestor no desempenho 
de suas funções.

CAPÍTULO V
Disposições finais
Art. 12. As atribuições e competências de que 

trata este decreto poderão ser detalhadas por re-
solução do secretário da educação.

Art. 13. Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves, de 11 de novembro de 2016.

  NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA

  Chefe de Gabinete em Exercício
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DECRETO  Nº 9.599, de 18 de novembro de 2016 
===================================== 
 
(Institui e aprova o Regulamento dos Sistemas Tarifário e 
Técnico dos Serviços prestados pela Superintendência de 
Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga e dá 
outras providências). 
 
NASSER MARÃO FILHO, Prefeito Municipal de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no artigo 10 da Lei 
Municipal nº. 1.191, de 03 de dezembro de 1.970, no 
artigo 7 da Lei Complementar n° 87, de 01 de dezembro 
de 2.005, Lei Complementar nº 133 de 17 de abril de 
2009, Lei Complementar 220 de 21 de dezembro de 2012, 
Lei Municipal nº 5498 de 01 de outubro de 2014 e Lei 
Complementar 272 de 25 de novembro de 2014. 
 
 DECRETA 

 
 Art. 1º. O sistema tarifário e técnico de água, esgotos e 

serviços prestados pela Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga, reger-se-ão pelo Regulamento que acompanha o presente Decreto. 

 
Art. 2º. Os valores de tarifas de água e utilização da rede 

pública de esgoto são os constantes das tabelas de “A” a “D”, anexas. 
 
Art. 3º. O preço público dos serviços prestados pela 

Autarquia será fixado de acordo com planilha de custos. 
 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor em 30 (trinta) dias 

após sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 9.397 de 26 de novembro de 2015 e 
demais disposições em contrário.  

 
Paço Municipal "Dr. Tancredo de Almeida Neves", 18 de 

novembro de 2016. 
 
 
 

             NASSER MARÃO FILHO 
              Prefeito Municipal 

 
 
  Publicado e registrado no Departamento de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 
 

    MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA 
Chefe de Gabinete em Exercício 
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REGULAMENTO DOS SISTEMAS TARIFÁRIO E TÉCNICO DA SUPERINTENDÊNCIA 

DE ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA A QUE SE REFERE O 

DECRETO Nº 9.599, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016 

TÍTULO I 
DO REGULAMENTO DO SISTEMA TARIFÁRIO 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º. Este Regulamento institui o Sistema Tarifário e 

Técnico da SAEV Ambiental, que é composto das seguintes tarifas: 
 

I Tarifa de Ligação à Rede de Água; 
II Tarifa de Ligação à Rede de Esgoto; 
III Tarifa de Água; 
IV Tarifa de Esgoto; 
V Tarifa de Religação de Água e Religação Especial; 
VI Tarifa de Religação de Esgoto; 
VII Tarifa de Inutilização de Ponto de Ligação de Água e/ou Esgoto; 
VIII Tarifa de Fornecimento de Água Potável; 
IX Tarifa de Fornecimento de Água Bruta em Veiculo da SAEV; 
X Tarifa de Retirada de Água Bruta em Veiculo Próprio; 
XI Tarifa de Esgotamento de Fossa e Caixa de Gordura; 
XII Tarifa de Despejo de Esgoto em Emissário e Chorume; 
XIII Tarifa de Desobstrução de Esgoto; 

XIV Tarifa de Deslocamento para Desobstrução de Esgoto, Esgotamento de Fossa ou 
Coleta de Materiais Inservíveis; 

XV Tarifa de Ajustamento em Caixas de Inspeção; 
XVI Tarifa de Mudança de Cavalete; 
XVII Tarifa de Deslocamento de Ramal; 
XVIII Tarifa de Instalação de Lacres; 
XIX Tarifa de Localização de Vazamento (Geofone); 
XX Tarifa de Vistoria Técnica e Orientação; 

XXI Tarifa de Vistoria Técnica ou Orientação em Pedido de Ligação de Água e/ou 
Esgoto; 

XXII Tarifa de Refaturamento por Vazamento Interno; 
XXIII Tarifa de Vistoria de Supressão de Arvores em Calçada; 
XXIV Tarifa de Vistoria Para Emissão De Parecer Técnico Ambiental; 
XXV Tarifa de Emissão de Segunda Via de Conta; 
XXVI Tarifa de Comunicação de Débito; 
XXVII Tarifa de Visita; 
XXVIII Tarifa de Manutenção de Hidrômetro; 
XXIX Tarifa de Poda de Arvores de Calçadas; 
XXX Tarifa de Coleta e Remoção de Materiais Inservíveis em Domicílios; 
XXXI Tarifa de Elaboração de Diretrizes para Loteamento; 
XXXII Tarifa de Vistoria e Aprovação de Projeto de Loteamento; 

Art. 2º. Considera-se cliente dos serviços prestados pela 
SAEV Ambiental de que trata este Regulamento: 
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I 
O proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título, de imóvel 
atendido pela rede pública de água e/ou esgoto mediante apresentação de 
documento hábil; 

II A pessoa física ou jurídica atendida pela SAEV Ambiental, com o fornecimento de 
água potável, fora da rede normal de distribuição; 

III A pessoa física ou jurídica atendida pela SAEV Ambiental, com o fornecimento de 
água bruta; 

IV 

A pessoa física ou jurídica, proprietária ou locatária de imóvel, mesmo desprovido 
de instalação predial de água e esgoto, atendida pela SAEV Ambiental, com a 
prestação de serviços tarifários nos itens XXIII, XXIV, XXIX e XXX do artigo 1º 
deste decreto; 

V O consumidor de água proveniente de fonte alternativa com despejo na rede 
coletora de esgoto. 

 
Art. 3º. Os valores das tarifas referidas no artigo 1º e 

especificadas nos anexos deste regulamento deverão ser fixados mediante composição de 
custos, apurados em planilha, considerando: 

I Despesas com Material; 
II Despesas com Pessoal; 
III Despesas com utilização de Máquinas e Equipamentos; 
IV Despesas com Serviços Diversos; 
V Despesas Administrativas; 
VI Investimentos. 

 
§ 1º. A utilização dos serviços pelos clientes implica no 

pagamento das tarifas respectivas, cujo lançamento e cobrança serão efetuados na forma das 
disposições constantes do presente regulamento. 

§ 2º. Os custos para a extensão de rede de distribuição de 
água potável e esgotos sanitários, inclusive ligações domiciliares e os troncos de esgoto da 
rede interna dos imóveis até a interligação com o sistema existente, ocorrerão a expensas do 
cliente, exceto em vias públicas originalmente construídas pela Prefeitura Municipal de 
Votuporanga. 

Art. 4º. A cobrança das tarifas previstas neste 
Regulamento será efetuada através de emissão da fatura de água, esgoto e serviços, em 
formulário devidamente identificado pela SAEV Ambiental. 

Parágrafo único. Inexistindo ligação de água no local, ou 
na impossibilidade do lançamento da cobrança dos serviços em conta de água, a mesma será 
feita através de emissão de carnê ou boleto. 

 
TÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
CAPÍTULO I 
DAS TARIFAS 
Seção I  
Da Tarifa de Ligação à Rede de Água. 
Art. 5º. A ligação à rede de água de imóvel edificado ou 

não, situado em local dotado deste serviço, será solicitada pelo cliente que construirá o padrão 
para proteção do hidrômetro em local de fácil e livre acesso, mediante a aprovação da área 
técnica de acordo com as normas exigidas pela SAEV Ambiental, que terá prazo de até 30 
dias para executar a ligação, conforme estabelece o Título V, Capítulo I deste Regulamento, 
mediante pagamento da tarifa correspondente, de acordo com a Tabela "A". 
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§ 1º. Será permitida a ligação à rede de água para imóvel 
não edificado, para o cultivo de hortas, viveiros, jardins e praças esportivas, desde que 
obedeça aos critérios estabelecidos no caput deste artigo, cuja classificação será de acordo 
com a atividade desenvolvida, observando o que estabelece o artigo 10 deste regulamento. 

§ 2º. Os clientes que comprovadamente não utilizarem a 
rede pública de esgoto ficam dispensados do pagamento da tarifa correspondente. 

Art. 6º. A SAEV Ambiental poderá interromper o 
fornecimento de água, mantendo o respectivo ponto de ligação, mediante solicitação do 
cliente, por falta de pagamento ou por infração disposta no artigo 58. A interrupção não 
cessará a responsabilidade pelo pagamento de débitos preexistentes. 

§ 1º. Nos casos de suspensão do fornecimento, por falta de 
pagamento, a SAEV Ambiental poderá manter o cliente ligado, com a instalação de um 
redutor de consumo, para atender as necessidades básicas de consumo, para os clientes de 
comprovada carência, por um período não superior a 60 (sessenta) dias, por decisão exclusiva 
do Diretor do Departamento Comercial. 

§ 2º. Existindo parcelamento de débito, a SAEV 
Ambiental respeitará o contrato, emitindo as faturas das parcelas para pagamentos nos 
respectivos vencimentos. 

Art. 7º. O cliente poderá solicitar a supressão da ligação 
de água à SAEV Ambiental, através do respectivo processo, onde deverá comprovar a 
propriedade do imóvel, a titularidade de domínio útil ou a qualidade de possuidor a qualquer 
título, de imóvel atendido pela rede pública de água. 

§ 1º. O pedido de que trata o caput deste artigo, somente 
será atendido se não houver débitos pendentes sobre o imóvel, e desde que o mesmo não seja 
habitado.                                                      

§ 2º. A ligação de água do imóvel somente será 
reconectada à rede pública de distribuição, mediante solicitação de nova ligação, com o 
pagamento da tarifa correspondente, conforme Tabela “A”. 

Art. 8º. A solicitação de ligação à rede pública de água 
implica na doação do hidrômetro à Autarquia. 

Parágrafo único. Será permitida ao cliente a aquisição de 
equipamentos de medição novos, mediante a apresentação da nota fiscal de compra e que 
esteja de acordo com os padrões de vazão e marcas já testadas e aprovadas pela SAEV 
Ambiental. 

Seção II 
Da Tarifa de Ligação à Rede de Esgoto 
Art. 9º. A ligação à rede pública coletora de esgoto de 

imóvel edificado, situado em local dotado deste serviço, deverá ser solicitada previamente 
pelo cliente, que efetuará o pagamento da tarifa correspondente, conforme Tabela "A" e de 
acordo com as normas exigidas pela SAEV Ambiental, que terá prazo de até 30 dias para 
executar a ligação. 

Art. 10.  Onde houver rede pública coletora de esgoto em 
condições normais de atendimento, as edificações acabadas ou inacabadas, serão, 
obrigatoriamente, a ela conectadas,sendo cobrada a tarifa correspondente, ficando 
permanentemente proibida a utilização de fossas sépticas e, se existentes, deverão ser 
aterradas. 

§ 1º. A SAEV Ambiental poderá efetuar a ligação do 
ramal a rede pública coletora de esgoto por outro ponto, passando por terrenos de terceiros, 
desde que devidamente autorizados por escrito pelo cedente. Não será de responsabilidade da 
Autarquia, eventual litígio entre o cedente e o cessionário.  
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§ 2º. A SAEV Ambiental poderá autorizar ligação à rede 
pública de esgoto, os imóveis edificados, que possuam fontes alternativas de abastecimento de 
água. 

§ 3º. Nos casos de ligações de novos clientes à rede 
pública coletora de esgoto, com fonte alternativa de abastecimento de água, deverá ser exigida 
a instalação de equipamentos de medição compatível com a sua capacidade de vazão na saída 
do poço. Os clientes já ligados deverão instalar o equipamento de medição no prazo de 15 
(quinze) dias após serem notificados pela SAEV Ambiental, podendo ser prorrogado por mais 
30 (trinta) dias com o pedido formal justificado do cliente. 

§ 4º. Nos casos de clientes com uma ou mais fonte 
alternativa de abastecimento de água e com utilização significativa de água entre o ponto de 
produção e o despejo na rede pública de esgoto, poderá ser instalado hidrômetro de medição 
em locais pré-estabelecidos, com a aprovação da SAEV Ambiental, a fim de apurar o 
consumo real de água destinada à rede de esgotos. 

§ 5º. O não cumprimento deste artigo acarretará nas 
penalidades previstas no artigo 58 deste Decreto. 

 
Seção III  
Da Tarifa de Água. 
Art. 11. Pelo fornecimento de água tratada, a SAEV 

cobrará, mensalmente, a respectiva tarifa de água, segundo a atividade do cliente, conforme 
Tabela "C". 

§ 1°. Nas ligações com hidrômetro destinado 
exclusivamente para abastecimento de eventos (circos, parques, festas populares, 
construções ou reformas realizadas por pessoa jurídica, etc.) será cobrado o serviço de 
religação e a tarifa normal, na economia comercial, com consumo estimado pela Autarquia 
conforme a atividade desenvolvida, mediante depósito prévio, para no mínimo 15 (quinze) 
dias de consumo. Findo o período, a SAEV Ambiental efetuará a cobrança do consumo 
apurado excedente, se houver, ou devolverá em espécie a diferença se for apurado um 
consumo a menor. Se for de interesse do cliente, poderá ser renovado o pedido de ligação, por 
igual período, devendo ser cobrada nova tarifa de forma progressiva, considerando o consumo 
anteriormente apurado. O pedido da ligação para eventos poderá ser renovado, através de 
solicitação do cliente por tempo indeterminado. Ficará sob sua responsabilidade o 
pagamento da abertura do ponto de água, bem como pela aquisição da caixa de proteção do 
hidrômetro (CPH). 

§ 2º. As ligações de que tratam o parágrafo anterior somente 
serão realizadas após aquisição pelo cliente de banheiro químico ou ser ligado a rede coletora de 
esgoto. 

§ 3º. Nas ligações novas e nas religações, bem como nos 
remanejamentos de setor de cálculo de clientes já ligados à rede pública, o período de 
consumo, para efeito de faturamento, não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias e nem superior a 
45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 4º. Nos casos de suspensão de fornecimento, a pedido ou 
por falta de pagamento, será emitida fatura sobre o consumo final a vencer em conformidade 
com o setor de calculo, considerando:  

a) Período de consumo inferior a 15 (quinze) dias, não 
havendo registro de consumo, o cliente será desligado sem nenhum ônus tarifário; 

b) Período de consumo inferior a 15 (quinze) dias, 
havendo registro de consumo, será cobrado do cliente o valor correspondente aos metros 
cúbicos consumidos de acordo com a tabela e a atividade vigente; 

c) Período de consumo igual ou superior a 15 (quinze) 
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dias, não havendo registro de consumo ou com consumo até 10 (dez) metros cúbicos, será 
cobrado do cliente o valor mínimo, de acordo com a sua economia;  

d) Nos demais casos, havendo registro de consumo 
superior ao mínimo será cobrada a tarifa normal de acordo com a sua economia. 

§ 5º. Nas ligações com hidrômetros, destinados 
exclusivamente para abastecimento de piscinas, será cobrada tarifa normal acrescida de 80% 
(oitenta por cento). 

Art. 12. Para efeito de faturamento, os clientes serão 
classificados nas seguintes atividades: 

I Residencial  
II Residencial Social 
III Comercial  
IV Assistencial 
V Industrial 
VI Pública 
VII Mista 
VIII Hospital Público 
IX Religiosa 
X Especial 

a) A atividade “Mista” refere-se aos clientes cujos 
imóveis têm uma única ligação à rede pública de água, que atendam conjuntamente residência 
e outra atividade não residencial com ponto de consumo de água e que não possibilitem a 
individualização da ligação, a tarifa será cobrada como “Mista”; em existindo a possibilidade 
de desdobramento e o cliente não demonstrar interesse, será cobrada a atividade de maior 
tarifa existente no local. 

b) no “Hospital Público”, classificam-se os clientes que 
possuam ligações à rede pública de água para atividade não lucrativa, requerendo e 
apresentando a SAEV Ambiental os seguintes documentos: 

 
I Lei municipal que concedeu o título de utilidade pública; 
II Estatuto social da entidade; 
III Ata da eleição da última diretoria; 

c) na “Religiosa”, classificam-se os clientes que possuam 
ligações à rede pública de água para atividade religiosa de qualquer culto, devidamente 
comprovada através do cadastramento no “Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)” e 
que cuja ligação seja destinada exclusivamente para este fim. 

d) na “Especial”, o cliente deverá obrigatoriamente ter o 
seu consumo de água, registrado através de medição por “TELEMETRIA” podendo ser à 
distância, a critério da Autarquia, no horário das 22h00 às 06h00. O cliente deverá possuir 
reservatório próprio, para armazenamento de água para consumo mínimo de l (um) dia, o qual 
se compromete a considerar a capacidade de produção e distribuição da SAEV Ambiental. 

§ 1º.  No caso em que houver alteração da atividade em 
função de mudança, no respectivo ponto de consumo, será de inteira responsabilidade do 
cliente, a comunicação à SAEV Ambiental dessa nova situação, cuja alteração solicitada será 
processada, mediante vistoria no local, não retroagindo os efeitos de faturamento a períodos 
anteriores e sim a partir da data da constatação. 

§ 2°. Constatada a mudança de atividade pela SAEV 
Ambiental, a alteração será processada e o cliente notificado. 

Art. 13. O volume de água consumido será apurado 
através de medição registrada pelo hidrômetro, instalado entre a rede pública e o ponto de 
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consumo do imóvel, tecnicamente o mais próximo possível da divisa e de fácil e livre acesso, 
conforme estabelece o Título V deste Regulamento. 

Art. 14. As edificações verticais e horizontais, conjugadas 
ou não, residenciais ou não residenciais, com múltiplas unidades de consumo e com situação 
tecnicamente comprovada, em que não haja possibilidade de desdobramento da ligação de 
água e consequentemente avaliação do consumo individualizado por economia, terão os 
cálculos da tarifa de consumo de água, obtidos pelo consumo, dividido pelo número de 
economias cadastradas. 

Art. 15. O faturamento pela média será calculado com 
base nos 3 (três) últimos consumos anteriores à constatação da ocorrência, desconsiderando os 
consumos de contas refaturadas, nos seguintes casos: 

 
I Defeito no hidrômetro 
II Na impossibilidade de efetuar a leitura no hidrômetro; 

§ 1º. Se constatado o defeito do hidrômetro após a emissão 
da fatura, a diferença de consumo apurada no mês será lançada na próxima conta. 

§ 2º. Ocorrendo situações em que a SAEV Ambiental 
entenda necessária a substituição do hidrômetro por motivo de ordem técnica e, não havendo 
permissão de acesso pelo cliente, serão consideradas para fins de faturamento, a média dos 3 
(três) maiores consumos normais registrados nos últimos 12 (doze) meses, ressalvado ainda, o 
direito de suspensão do fornecimento de água, bem como ressarcimento de eventuais 
prejuízos sofridos pela Autarquia. 

§ 3º. Caso o acesso à leitura seja interceptado por qualquer 
motivo, a SAEV Ambiental efetuará a cobrança pela média dos consumos dos últimos três 
meses sendo de responsabilidade do cliente o consumo registrado neste período. A SAEV 
Ambiental somente autorizará o refaturamento de contas no presente caso mediante 
padronização do cavalete. 

Art. 16. Nos casos de vazamento de água nas instalações 
hidráulicas do imóvel, comprovado pela SAEV Ambiental, poderá ser concedido 
parcelamento especial, observados critérios sócio econômico e financeiro do requerente, 
mediante aprovação do Superintendente, sendo que cada parcela não será inferior a 20 (vinte) 
metros cúbicos de água da tarifa residencial vigente. 

Art. 17. Constatando-se vazamento de água nas 
instalações hidráulicas do imóvel, o cliente poderá requerer o refaturamento da conta, 
referente ao consumo que exceda a média dos últimos 12 (doze) consumos, calculado pela 
menor tarifa da categoria em que o imóvel estiver cadastrado, desconsiderando os consumos 
de contas refaturadas, desde que tenha sido eliminado e comprovado o vazamento, bem como, 
o maior e o menor consumo deste período. 

§1º. Serão considerados, para efeito de refaturamento da 
conta de água, consumos acima de 25m³ (vinte e cinco metros cúbicos) e que ultrapassem 
60% (sessenta por cento) da média apurada. 

§ 2º. Para o cálculo de média de consumo se estabelece: 

I 
Se, no período de cálculo de média, ocorrer situação de vazamento anterior, 
devidamente comprovada, será ignorado o consumo no período do vazamento, que 
não pode afetar o resultado final; 

II Ocorrendo troca de hidrômetro no período a ser utilizado para o cálculo, será 
considerado o consumo após a troca; 

III 

Se há no local novo morador, será considerado o período de moradia efetivo, com 
apresentação de comprovação (contrato de locação ou documento de comprovação 
de propriedade). Se o período de moradia for inferior a 3 (três) meses será 
considerado para o cálculo o acompanhamento de consumo após o conserto do 
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vazamento. 

IV Ocorrendo situações excepcionais, o cálculo será analisado pelo Diretor do 
Departamento Comercial. 

 
Seção IV 
Da Tarifa de Esgoto 
Art. 18.  Pela utilização da rede pública de esgoto, a 

SAEV Ambiental cobrará do cliente, mensalmente, a tarifa de que trata esta Seção, que 
corresponde à coleta e afastamento de esgoto, sendo que os critérios para classificação dos 
imóveis serão idênticos aos fixados para tarifa de água, nos seguintes percentuais: 

                   
I 

20% (vinte por cento) do valor da tarifa do consumo de água, da faixa acima de 
cinquenta metros, para clientes que possuam “Sistema Próprio de Tratamento de 
Esgoto”, classificados nas economias “Não Residenciais”, com a obrigatoriedade 
de apresentação anual de análises dos efluentes lançados na rede, cujas 
amostragens serão coletadas e analisadas por empresa contratada pelo cliente, 
ficando a concessão do benefício condicionada ao cumprimento das exigências do 
Decreto Estadual nº 8.468, de 08/09/1976, acrescidos dos parâmetros de DBO5 e 
DQOe demais exigências da CETESB, ou outro que vier a substituí-lo; 

II 
80% (oitenta por cento) do valor da tarifa do consumo de água para os clientes 

classificados na economia residencial, residencial social, comercial, assistencial, 
industrial, pública, mista, hospital público, religiosa e especial. 

 
§ 1º. Os clientes que comprovadamente não utilizarem a 

rede pública de esgoto ficam dispensados do pagamento da tarifa correspondente. 
§ 2º. Os clientes que comprovadamente, através de 

medição individualizada, não utilizarem a rede pública de esgoto ficam dispensados do 
pagamento da tarifa correspondente. 

§ 3º. Em imóveis edificados com hidrômetros destinados 
exclusivamente para o cultivo de hortas, viveiros, jardins ou para abastecimento de piscinas 
em que a água drenada for direcionada para a rede de galerias, ficam dispensados da cobrança 
da tarifa de esgoto. 

§ 4º. Nos casos em que os pesos ou o volume registrado 
pelo hidrômetro da produção da fonte própria, não sejam compatíveis com o volume 
descartados para a rede de esgotos, haverá estudo técnico pela equipe da SAEV Ambiental, 
para estabelecer a porcentagem do descarte de água para a rede pública de esgotos, para fins 
de cobrança, pelo prazo de 90 dias até que se instale medição do real consumo descartado 
para a rede de esgoto. Findo o prazo, a cobrança dar-se-á pelo consumo registrado no ponto 
de produção da fonte própria. Havendo impedimento técnico para a instalação de medição 
individualizada, comprovado por parecer técnico expedido pela SAEV Ambiental, este prazo 
poderá ser prorrogado. 

Art. 19.  Para efeito de apuração da quantidade de esgoto 
despejado na rede pública, será tomado como base o consumo de água medido no imóvel.  

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista no artigo 
15 deste Regulamento, a tarifa de esgoto será calculada utilizando-se os mesmos critérios de 
cálculos. 

Seção V 
Da Tarifa de Religação de Água 
Art. 20. Ocorrendo a suspensão do fornecimento de água, 

por falta de pagamento da conta de água e esgotos, por solicitação do cliente, por falta de 
pagamento ou por infração disposta no artigo 58, conforme estabelecido no artigo 6 deste 



Conforme Lei Municipal nº 5.387 de 19 de fevereiro de 2014

Quinta-feira, 24 de novembro de 2016 Ano I | Edição nº 281 Página 15 de 48

  
 

Regulamento, o restabelecimento do fornecimento de água somente será efetuado desde que 
não haja comunicado de débito vencido sendo que a tarifa correspondente será lançada na 
conta de água e esgotos do mês subseqüente conforme tabela “B”. 

§ 1º. Nas situações de suspensão do fornecimento de água 
ou da utilização da rede pública de esgoto, os ramais serão restabelecidos ao funcionamento 
normal, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o pagamento dos débitos com 
notificação vencida. 

§ 2º. Quando a interrupção do fornecimento estiver 
ocorrido por um período igual ou superior a 1 (um) ano, fica o cliente obrigado a adequar a 
ligação de água, conforme estabelece o artigo 77 deste Regulamento. 

§ 3º. A religação, nos casos de suspensão do fornecimento 
a pedido do cliente, somente poderá ser solicitada pelo proprietário, titular de domínio útil ou 
possuidor a qualquer titulo, mesmo se não houver débitos. No caso de troca de titularidade, 
deverão ser apresentados documentos probatórios.  

§ 4º. Quando a religação for solicitada em dias úteis, fora 
do horário compreendido das 07h00 às 19h00 ou em dia em que não haja expediente na 
SAEV Ambiental, o valor a ser cobrado será o da "Tarifa de Religação Especial" constante da 
Tabela “B”. 

Seção VI 
Da Tarifa de Religação de Esgoto 
Art. 21.  Ocorrendo o lacre na ligação de esgoto por falta 

de pagamento ou por solicitação do cliente, o restabelecimento da utilização da rede pública 
coletora de esgoto somente será efetuado com notificação vencida e a tarifa correspondente 
poderá ser lançada na conta de água e esgotos do mês subseqüente conforme tabela “B”. 
 

Seção VII 
Da Tarifa de Inutilização de Ponto de Ligação de Água  
e/ou Esgoto 
Art. 22.  O proprietário, o titular do domínio útil, 

possuidor a qualquer título ou o inquilino, de imóvel atendido pela rede pública de água, este 
último investido de autorização expressa do proprietário, poderá solicitar à SAEV Ambiental 
a inutilização do ponto de ligação de água e/ou esgoto, com o pagamento da tarifa 
correspondente, conforme Tabela “B”, nos termos do artigo 7º e seus parágrafos. 

 
Seção VIII 
Da Tarifa de Fornecimento de Água Potável 
Art. 23. Mediante solicitação e, desde que haja 

disponibilidade de água e de veículo, a SAEV Ambiental poderá fornecer água potável 
garantindo a qualidade até o ponto de entrega, com o pagamento da tarifa correspondente, 
conforme Tabela "B", desde que o reservatório seja acessível ao veiculo da SAEV Ambiental. 

§ 1°. Quando as solicitações forem atendidas nos dias 
úteis, no horário compreendido das 07h00 às 17h00, e por um período de tempo não superior 
a 01 (uma) hora o valor a ser cobrado será o constante a “Tabela B”. Sobre o tempo que 
exceder a 01 (uma) hora será cobrada a hora/homem conforme a mesma tabela. 

§ 2º. Quando as solicitações forem atendidas nos dias 
úteis, fora do horário compreendido das 07h00 às 17h00 ou em dia em que não haja 
expediente na SAEV Ambiental, o valor a ser cobrado será o constante da Tabela “B”. 

§ 3º. Quando do atendimento a solicitações de imóveis no 
perímetro rural, mas dentro do município, o valor a ser cobrado será acrescido da tarifa de 
“quilometro rodado fora do perímetro urbano (zona rural)” constante da Tabela “B”. 
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§ 4º. Tratando-se de transporte particular, a qualidade da 
água será garantida na fonte de abastecimento. 

§ 5º. Nos casos excepcionais, em que haja impedimento 
do fornecimento normal pela rede de distribuição, a SAEV Ambiental poderá fornecer a água 
tratada de acordo com a necessidade do solicitante, cobrando a quantidade entregue conforme 
Tabela “B”. 

Seção IX 
Da Tarifa de Fornecimento de Água Bruta em Veiculo 
da SAEV Ambiental  
Art. 24. Mediante solicitação e, desde que haja 

disponibilidade de água e veículo adequado, a SAEV Ambiental poderá transportar e fornecer 
água bruta (in natura) ao cliente, com o pagamento da tarifa correspondente, conforme Tabela 
“B”, desde que o reservatório seja acessível ao veiculo da SAEV Ambiental. 

§ 1°. Quando as solicitações forem atendidas nos dias 
úteis, no horário compreendido das 07h00 às 17h00, e por um período de tempo não superior 
a 01 (uma) hora o valor a ser cobrado será o constante a Tabela “B”. Sobre o tempo que 
exceder a 01 (uma) hora será cobrada a hora/homem conforme a mesma tabela. 

§ 2º. Quando as solicitações forem atendidas nos dias 
úteis, fora do horário compreendido das 07h00 às 17h00 ou em dia em que não haja 
expediente na SAEV Ambiental, o valor a ser cobrado será o constante da Tabela “B”. 

§ 3º. Quando do atendimento a solicitações de imóveis no 
perímetro rural, mas dentro do município, o valor a ser cobrado será acrescido da tarifa de 
“quilometro rodado fora do perímetro urbano (zona rural)” constante da Tabela “B”. 

 
Seção X 
Da Tarifa de Retirada de Água Bruta em Veiculo 
Próprio  
Art. 25. Mediante solicitação e, desde que haja 

disponibilidade de água e o cliente possua veículo para o transporte, a SAEV Ambiental 
poderá permitir a retirada de água bruta (in natura) em seu ponto de entrega, com o 
pagamento da tarifa correspondente, conforme Tabela “B”. 

 
Seção XI 
Da Tarifa de Esgotamento de Fossa e Caixa de 
Gordura. 
Art. 26.   O esgotamento de fossa séptica e limpeza de caixa 

de gordura poderá ser feita por meio de veículo da SAEV Ambiental, desde que haja 
condições técnicas, dentro do perímetro urbano do município e despejado nos poços de 
visita da rede pública de esgoto, mediante pagamento da tarifa correspondente, por viagem, 
conforme Tabela "B". 

§ 1º. Incidirá a referida tarifa, tantas vezes quantas se 
fizerem necessárias, nas situações em que haja a necessidade de esgotamento de fossas ou 
banheiros químicos de eventos (circos, parques, festas populares, etc.).    

§ 2º. A SAEV Ambiental poderá atender solicitações de 
esgotamento de fossa séptica, no perímetro rural, mas dentro do município, desde que não 
incorra em riscos de danos ao veículo, mediante pagamento da tarifa correspondente, por 
viagem, conforme Tabela "B", acrescido dos quilômetros rodados. 

§ 3º. Nos casos em que não existir rede pública coletora de 
esgoto ou se existindo, estiver impossibilitada de conexão a mesma, o cliente pagará 
esgotamento de fossa, conforme Tabela “B", não estando obrigados ao pagamento os clientes 
residenciais cuja localização da fossa séptica for acessível ao veiculo da SAEV Ambiental. 
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Seção XII 
Tarifa de Despejo de Esgoto em Emissário e Chorume 
Art. 27. Poderá ser despejado esgoto, oriundo de banheiro 

químico, esgotamento de fossa séptica, Chorume ou outros tipos de efluentes residenciais, 
diretamente no emissário, em ponto previamente autorizado pela SAEV Ambiental, por 
empresa que possua veículo próprio, com pagamento de tarifa correspondente, conforme 
Tabela “B”. 

§ 1º. A empresa deve se credenciar na SAEV Ambiental e 
o despejo a que se refere o caput deste artigo, não podem violar o inciso VI e XII do artigo 58 
deste Regulamento, devendo ser apresentado laudo de composição dos resíduos ou 
comprovação de origem do esgotamento de fossa séptica. 

§ 2º. Poderá ser despejado o líquido percolado, 
"Chorume", proveniente de aterro sanitário mediante pagamento de tarifa específica conforme 
Tabela "B". 

§ 3º. Fica o cliente obrigado a comunicar o despejo de 
resíduos, antecipadamente à SAEV Ambiental, que expedirá Solicitação de Serviço para 
acompanhamento, por fiscal da Autarquia. 
 

Seção XIII 
Da Tarifa de Desobstrução de Esgoto 
Art. 28.  A SAEV Ambiental procederá à desobstrução no 

ramal de esgoto, mediante solicitação e o pagamento da tarifa correspondente, conforme 
Tabela "B". 

§ 1º. Nos casos de Desobstrução de Água Pluvial será 
cobrada a tarifa especifica. 

§ 2º. No caso de ser constatado que a obstrução tenha sido 
causada por material estranho ao esgoto doméstico, o cliente arcará com todas as despesas 
decorrentes da ação necessária à desobstrução, mediante a composição dos custos de materiais 
e serviços, utilizados pela SAEV Ambiental, sendo que o deslacre e o lacre da caixa de 
inspeção serão de inteira responsabilidade do cliente. 

 
Seção XIV 
Tarifa de Deslocamento para Desobstrução de Esgoto, 
Esgotamento de Fossa ou Coleta de Materiais 
Inservíveis; 
Art. 29. Ocorrendo situações em que for solicitada a 

presença de técnicos da SAEV Ambiental, para fins de atendimento a desobstruções de 
esgoto, esgotamento de fossa ou coleta de materiais inservíveis em que não houver condições 
técnicas para a execução do serviço, ficando devidamente comprovado ser de 
responsabilidade do cliente, será cobrado tarifa de deslocamento conforme Tabela “B”.  

 
Seção XV 
Da Tarifa de Ajustamento em Caixa de Inspeção. 
Art. 30.  Os imóveis que possuem ligação à rede pública 

coletora de esgoto, poderão ser objeto de mudança de local da caixa de inspeção. Em 
consequência disso, a SAEV Ambiental procederá a mudança do ramal de esgoto, para o novo 
ponto de conexão à caixa, mediante solicitação do cliente e pagamento da tarifa 
correspondente, conforme orçamento específico. 

 
Seção XVI 
Da Tarifa de Mudança de Cavalete. 
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Art. 31.  A SAEV Ambiental poderá proceder à mudança 
de cavalete ou CPH, mediante solicitação e aprovação das áreas técnica e operacional e o 
pagamento da tarifa correspondente, conforme Tabela "A". 

§ 1º. No pedido de que trata o “caput” deste artigo, além 
do pagamento da tarifa correspondente, serão de responsabilidade do cliente todas as despesas 
decorrentes da ação necessária à execução da mudança. 

§ 2º. Casos especiais em vias públicas com pavimentação 
nova ou de grande fluxo de veículo, o serviço será realizado somente com autorização única e 
exclusiva do Diretor do Departamento Técnico Operacional. 

§ 3º. Quando o cliente manifestar a necessidade de instalar 
a CPH distante do ramal pré-existente, poderá ser procedida a mudança em até 5 metros, sem 
a necessidade de novo ramal mediante autorização única e exclusiva do Diretor do 
Departamento Técnico Operacional. 

 
Seção XVII 
Da Tarifa de Deslocamento de Ramal 
Art. 32. A SAEV Ambiental poderá proceder ao 

deslocamento do ramal de água para adequação de postes de energia, pilares, portões e outros 
objetos similares, mediante solicitação e aprovação das áreas técnica e operacional e o 
pagamento da tarifa correspondente, conforme Tabela "A". 

Seção XVIII 
Da Tarifa de Instalação de Lacres 
Art. 33. Sempre que for identificado o rompimento, 

inutilização ou ausência do lacre em cavaletes e ou na Caixa de Proteção do Hidrômetro a 
SAEV Ambiental procederá à colocação de um novo, sendo cobrada do cliente a tarifa 
correspondente conforme Tabela "B". 

 
Seção XIX 
Da Tarifa de Localização de Vazamento (Geofone)  
Art. 34.  A SAEV Ambiental poderá, por solicitação do 

cliente, executar inspeção interna na instalação hidráulica do imóvel, a fim de detectar 
possíveis vazamentos, nos dias úteis, dentro do horário comercial, compreendido das 07h00 às 
17h00, e por um período de tempo não superior a 01 (uma) hora, com pagamento da tarifa 
correspondente, conforme Tabela “B”sendo eles encontrados ou não. 

§ 1º. Sobre o tempo que exceder a 01 (uma) hora será 
cobrada a hora/homem conforme a mesma tabela. 

§ 2º. Quando as solicitações forem atendidas nos dias 
úteis, fora do horário comercial compreendido das 07h00 às 17h00 ou em dia em que não haja 
expediente na SAEV Ambiental o valor a ser cobrado será o constante da Tabela “B” 
acrescido de 30% (Trinta). 

Seção XX 
Da Tarifa de Vistoria Técnica e Orientação 
Art. 35.  A SAEV Ambiental poderá, por solicitação do 

cliente, efetuar vistoria técnica e orientação, a fim de sanar possíveis dúvidas, relacionadas 
com consumo de água, mediante o pagamento da tarifa correspondente, conforme Tabela "B". 

Parágrafo único.  A Autarquia poderá a seu exclusivo 
critério, retirar o hidrômetro para a sua aferição, a fim de proceder à manutenção preventiva, 
corretiva ou a sua substituição, sempre que considerar necessário, sem nenhum custo para o 
cliente. 

Seção XXI 
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Da Tarifa de Vistoria Técnica ou Orientação em 
Pedido de Ligação de Água e/ou Esgoto 
Art. 36. Ocorrendo a situação em que houver a 

necessidade do retorno do fiscal para nova orientação ou inspeção técnica no padrão de 
entrada (Título V deste Regulamento), a fim de possibilitar a ligação do ramal à rede pública 
de água e/ou rede pública coletora de esgoto, a SAEV Ambiental procederá à cobrança de 
vistorias, tantas quantas forem às visitas, mediante pagamento da tarifa correspondente, 
conforme Tabela “B”. 

Seção XXII 
Tarifa de Refaturamento Por Vazamento Interno 
Art. 37. Ocorrendo situações em que for solicitado o 

refaturamento de conta por vazamento interno, conforme estabelece o artigo 17, será cobrada 
a tarifa correspondente por cada conta refaturada, conforme Tabela "B". 

 
Seção XXIII 
Tarifa de Vistoria de Supressão de Árvores em 
Calçadas 

Art. 38. Ocorrendo situações em que for solicitada a 
presença de técnicos da SAEV Ambiental, para vistoriar e emitir Parecer Técnico sobre 
supressão de árvores na calçada, será cobrada tarifa correspondente, conforme Tabela “B”. 

 
Seção XXIV 
Tarifa de Vistoria Para Emissão De Parecer Técnico 
Ambiental 
Art. 39. Ocorrendo situações em que for solicitada a 

presença de técnicos da SAEV Ambiental, para vistoriar e emitir Parecer Técnico Ambiental, 
será cobrada tarifa correspondente, conforme Tabela “B”. 

      
Seção XXV 
Da Tarifa de Emissão de Segunda Via de Conta 
Art. 40. Mediante solicitação do cliente, a SAEV 

Ambiental emitirá a segunda via de conta, com o pagamento da tarifa correspondente em 
conta futura, conforme Tabela “B”. 

 
Seção XXVI 
Da Tarifa de Comunicação de Débito 
Art. 41. Para as faturas não quitadas até o seu vencimento, 

a SAEV Ambiental emitirá a “Comunicação de débito”, adotando-se os mesmos critérios do 
artigo 55, com a cobrança da tarifa correspondente, conforme Tabela "B". 

 
Seção XXVII 
Da Tarifa de Visita 
Art. 42. Ocorrendo situações em que for solicitada a 

presença de técnicos da SAEV Ambiental, para fins de atendimento de ocorrências e, ficando 
devidamente comprovada ser de responsabilidade do cliente, será cobrada tarifa de visita, 
conforme Tabela “B”.  

Parágrafo único. Nos casos de suspensão do fornecimento 
de água e/ou esgoto, substituições de hidrômetros por questões de ordem técnica, realização 
de serviços solicitados e outras situações, em que o cliente não permita ou que haja 
impedimento do acesso dos servidores, para os serviços que se fizerem necessários, fica a 
SAEV Ambiental autorizada a cobrar a tarifa de visita por cada visita realizada. 

Seção XXVIII 
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Da Tarifa de Manutenção de Hidrômetro 
Art. 43. A SAEV Ambiental procederá à manutenção ou 

substituição dos hidrômetros conforme avaliação técnica, mediante a cobrança mensal da 
tarifa de manutenção de hidrômetro, com valores diferenciados de acordo com a capacidade 
de vazão de cada um, conforme Tabela "B". 

Parágrafo único. A SAEV efetuará a cobrança do custo de 
um novo hidrômetro, conforme Tabela “B”, nos casos em que o período entre o desligamento 
e a religação for igual ou superior a 5 (cinco) anos. 

 
Seção XXIX 
Tarifa de Poda de Árvores de Calçadas 
Art. 44. A SAEV Ambiental poderá executar a poda de 

árvores, incluindo o recolhimento e destinação de galhos e folhagens em passeio público e em 
situações especiais, mediante solicitação do cliente, aprovação da área técnica e o pagamento 
da tarifa correspondente, conforme Tabela "B". 

Parágrafo único. As podas de árvores são baseadas na 
norma ABNT NBR -1:2013 e, na Lei Complementar nº 223 de 21 de dezembro de 2012 que 
dá nova redação a Lei Complementar nº 145 de 29 de setembro de 2009, sendo: 

 

I Poda de Condução 

Remoção de galhos concorrentes, para direcionar o 
desenvolvimento e o crescimento correto da espécie com 
até 2 metros de altura, mantendo uma estrutura equilibrada 
dos galhos. 

II 
Poda de Limpeza Remoção de galhos mortos, secos, quebrados, parasitas e 

doentes, que perderam suas funções na copa da árvore. 
Poda de Raleamento Redução da densidade de galhos vivos. 

Poda de Elevação Remoção de galhos laterais para fornecer espaços verticais. 

III 

Poda de Adequação 

Corte de galhos para prevenir conflitos com a rede de 
energia elétrica, telefonia entre outros fios e equipamentos 
urbanos; também daqueles que possam atrapalhar o trânsito 
de veículos nas ruas, e dos pedestres nas calçadas. 

Poda de Redução 
Redução da altura e/ou a largura da copa e, por 
consequência, a área e o volume da copa, sempre 
obedecendo à arquitetura típica da espécie. 

Poda Emergencial 
Corte de galhos maiores quebrados, podres, doentes entre 
outros que ofereçam riscos imediatos a integridade física 
das pessoas, do patrimônio público ou privado. 

 
     Seção XXX 

Tarifa de Coleta e Remoção de Materiais Inservíveis 
em Domicílios. 
Art. 45. A SAEV Ambiental poderá executar o 

recolhimento e destinação de materiais inservíveis em domicílios residenciais, conforme 
descrito na Lei Municipal nº 5.498 de 01 de outubro de 2014 e mediante o pagamento da 
tarifa correspondente, conforme Tabela "B". 

 
Seção XXXI 
Tarifa de Elaboração de Diretrizes para Loteamento 
Art. 46. Mediante solicitação do loteador, a SAEV 

Ambiental elaborará as Diretrizes para Loteamento, regida pelas normas ordenadoras e 
disciplinares do Plano Diretor do Município de Votuporanga, para a execução, pelo loteador, 
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da rede de distribuição de água potável e esgotos sanitários, inclusive ligações domiciliares e 
os troncos de esgoto da rede interna do loteamento até a interligação com o sistema existente, 
pela qual será cobrada a tarifa correspondente, conforme Tabela "B". 

 
Seção XXXII 
Tarifa de Vistoria e Aprovação de Projeto de 
Loteamento 
Art. 47. Mediante solicitação do loteador, a SAEV 

Ambiental expedirá documento de Vistoria e Aprovação de Projeto de Loteamento, de acordo 
com as Diretrizes especificas, mediante o pagamento da tarifa correspondente, conforme 
Tabela "B". 

Parágrafo único. O loteador responderá, durante o prazo 
irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim como do solo e dos 
materiais utilizados, em conformidade com o artigo 618 do Código Civil, mantendo neste 
período o cadastro atualizado para lançamento dos possíveis débitos. 
 

CAPÍTULO II  
DA FONTE ALTERNATIVA DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA 
Art. 48. Considera-se fonte alternativa de abastecimento 

de água, qualquer outra de procedência diversa àquelas operadas e mantidas pela SAEV, 
inclusive água potável fornecida através de caminhão pipa. 

Art. 49.  O imóvel atendido pela rede pública de esgoto, 
que se utilize de poços semi-artesianos, cacimbas ou quaisquer outras fontes alternativas de 
abastecimento de água, deverá proceder a instalação de hidrômetro para a medição do 
consumo destinado a rede pública de esgotos e ficará sujeito ao pagamento da tarifa 
correspondente ou terá o calculo da mesma através de pesos, conforme estabelece o artigo 50 
deste Regulamento, com a cobrança da tarifa de esgoto estimada com base no volume apurado 
no mês. 

Parágrafo único. O cliente que optar pela fonte alternativa 
de abastecimento de água arcará com todas as responsabilidades decorrentes da qualidade da 
água produzida pela respectiva fonte, conforme Portaria n.º. 518, de 12 de dezembro de 2011, 
do Ministério da Saúde ou outras que vierem a substituí-las. 

Art. 50. Para efeito de cálculo da tarifa de esgoto, nos 
locais onde não houver rede pública de água ou em que existindo esta, haja apenas consumo 
parcial da rede, consorciado ao consumo derivado de fonte própria, será considerada cada 
uma das derivações de contribuições à rede de esgoto, na inteira conformidade com a Tabela 
“D” deste Regulamento. 

Parágrafo único. Para efeito de cobrança, aplicam-se as 
mesmas disposições estabelecidas para a tarifa de esgoto, de que trata a Seção IV, Título II, 
Capítulo I deste Regulamento. 

CAPÍTULO III  
DA INTERLIGAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS  
AO SISTEMA PÚBLICO 
Art. 51.  A interligação de loteamentos e dos condomínios 

fechados ao sistema público de abastecimento de água será efetivada mediante expressa 
autorização da SAEV Ambiental, previamente à instalação de macro-medidor às redes 
distribuidoras existentes. 

§ 1º. Após a instalação de macro-medidor de que trata o 
caput deste artigo, dar-se-á início do período de teste de estanqueidade da rede distribuidora 
de água do loteamento, em data estabelecida entre a SAEV Ambiental e o empreendedor. 
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§ 2º. O volume de água necessário para o teste da rede de 
água do loteamento será cobrado do empreendedor, conforme a tarifa de água vigente, durante 
o período de teste de estanqueidade da rede de água. 

§ 3º. A responsabilidade pela aquisição do “macro-
medidor” será do empreendedor, dentro dos padrões de vazão e marcas aprovadas pela SAEV 
Ambiental, ficando apenas sob a responsabilidade da Autarquia a fiscalização da instalação do 
equipamento, com observância do artigo 5 deste regulamento no caso de condomínio fechado, 
ressalvando os loteamentos abertos, cujo macro-medidor poderá ser devolvido ao loteador. 

§ 4º. As instalações de esgotos sanitários são de 
responsabilidade do empreendedor e devem seguir as normas deste decreto conforme Título 
V, Capítulos II e III. 

Art. 52. Caso a SAEV Ambiental, em virtude de 
vazamento, executar serviços de manutenção ou reparos na rede de água, esgoto e ramais, 
todos os custos de materiais e mão-de-obra despendidos no serviço, serão cobrados do 
empreendedor, além do volume de água perdida. 

Art. 53. A SAEV Ambiental fará o recebimento das redes 
de água e esgoto dos loteamentos no município, desde que não existam débitos relativos a 
vazamentos e nem reparos a fazer, ou parcelamentos de qualquer natureza, cumpridas as 
demais exigências, no que couber. 

§ 1º Após a entrega provisória do loteamento o loteador 
deverá retirar o macro-medidor no prazo máximo de até 30 (trinta) dias.  

§ 2º Os custos pela expansão da rede de água e/ou esgoto 
em imóveis desmembrados ou desdobrados serão pagos pelo interessado. 

Art. 54.  A interligação da instalação hidráulica de 
condomínios e loteamentos à rede pública será executada, mediante prévia instalação de 
macro-medidor junto à entrada do empreendimento.  

§ 1º. A medição do volume de água consumido será feita 
exclusivamente pelo macro-medidor a qual será faturada em nome do loteador ou do 
condomínio. Nos casos de loteamento aberto, será instalada medição provisória até o  
recebimento definitivo pela SAEV Ambiental, sendo posteriormente individualizadas as  
medições.  

§ 2º. Fica autorizada a Autarquia a executar ligações de 
água nos imóveis em processo de construção, de condomínios e loteamentos, cujos 
consumos deverão ser faturados em nome dos novos clientes e deduzidos da macro-medição.  

§ 3º. Compete ao administrador a responsabilidade de 
operação e manutenção dos sistemas internos de água e esgoto dos condomínios fechados.  

§ 4º. A SAEV Ambiental poderá executar serviços na rede e 
ramais de loteamentos fechados, mediante o pagamento dos custos dos serviços e 
materiais utilizados. 

TÍTULO III 
CAPÍTULO I  
DAS PENALIDADES 
Seção I  
Da Suspensão do Fornecimento 
Art. 55. O proprietário do imóvel, o titular de domínio útil 

ou o possuidor a qualquer título de imóvel, atendido pela rede pública de água e esgoto que 
deixar de pagar a sua fatura de água, esgoto e serviços, receberá a “Comunicação de débito” 
(art. 41 deste Regulamento), ficara sujeito a suspensão do fornecimento de água e utilização 
da rede pública de esgoto após 30 (trinta) dias da data de emissão do mesmo. 



Conforme Lei Municipal nº 5.387 de 19 de fevereiro de 2014

Quinta-feira, 24 de novembro de 2016 Ano I | Edição nº 281 Página 23 de 48

  
 

§ 1º. Poderá ser concedido um parcelamento de débito, a 
fim de se restabelecer o fornecimento de água e utilização de esgoto, com pagamento à vista 
da primeira parcela. 

§ 2º. Será de responsabilidade do cliente, comunicar a 
Autarquia, o pagamento do débito que originou a suspensão do fornecimento, para fins de 
atender o § 1º do Art. 20 no que se refere ao prazo para religação. 

Art. 56.  Transcorridos 3 (três) anos após a suspensão do 
fornecimento de água, poderá ser suprimida a ligação, considerando desinteresse do cliente, a 
exclusivo critério da SAEV Ambiental. 

Parágrafo único: Somente ocorrerá a religação nos casos 
citados acima mediante padronização do cavalete, onde houver condições técnicas para isso. 

 
Seção II 
Dos Encargos pelo Inadimplemento 
Art. 57. Sem prejuízo do disposto na Seção I, Capítulo I 

do Título III do presente Regulamento, as faturas não quitadas nos respectivos vencimentos 
sofrerão acréscimo de 2% (dois por cento) de multa, além de juros de mora de 0,0333% ao 
dia. 

Parágrafo único. É de responsabilidade solidária do 
proprietário do imóvel, o pagamento de débitos de faturas não quitadas, por eventual cliente 
ocupante do mesmo.  

Seção III 
Das Proibições Gerais 
Art. 58.  É vedado ao cliente ou seus agentes:   

I Intervir no ramal de derivação ou rede de água; 
II Intervir ou causar qualquer tipo de dano a rede coletora ou ao ramal de esgoto; 
III Promover derivação ou ligação de água para outros imóveis, edificados ou não; 
IV Promover derivação ou ligação de esgoto para outros imóveis edificados ou não; 

V 

Lançar diretamente em galerias de águas pluviais, nos poços de visita ou rios, 
óleos, graxas ou quaisquer outros produtos derivados de petróleo, mesmo com a 
inclusão ou limpeza periódica de caixas de captação e/ou retenção de areia e 
separadora de óleo assim como efluentes não residenciais brutos de qualquer 
natureza;  

VI Lançar quaisquer produtos agrotóxicos ou similares em galerias de águas pluviais 
ou na rede coletora de esgoto; 

VII Ligar bombas de sucção diretamente nos hidrantes ou derivação direta da rede 
pública de água, exceto para combate de sinistros; 

VIII Lançar esgoto ou água servida a céu aberto ou em galerias de águas pluviais;  

IX Utilizar fossa séptica onde houver rede pública coletora de esgoto em condições 
normais de atendimento; 

X Lançar águas pluviais na rede coletora de esgoto; 

XI 

Lançar diretamente na rede pública coletora de esgoto, sem a inclusão ou limpeza 
periódica das caixas de gorduras, caixa separadora de água e óleo ou caixa de areia, 
produtos não biodegradáveis e outros nocivos ao sistema de tratamento de esgotos, 
assim como efluentes não residenciais brutos de qualquer natureza; 

XII 
Lançar esgotos diretamente no emissário sem o laudo de composição dos resíduos 
ou comprovação de origem do esgotamento de fossa séptica e sem a prévia 
comunicação e acompanhamento do fiscal da autarquia; 

XIII Deixar de instalar medição em Fonte Alternativa ou de substituir o hidrômetro a 
critério técnico da SAEV Ambiental; 

XIV Causar qualquer tipo de dano na caixa de proteção do hidrômetro, no equipamento 
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de medição, no tubo de inspeção e limpeza ou na caixa de inspeção de esgoto, bem 
como, deixar de adequar os mesmos aos padrões técnicos da SAEV Ambiental; 

XV 

Impedir o livre acesso dos servidores da SAEV Ambiental para a leitura, 
manutenção e substituições de hidrômetros, fiscalização, inspeção, vistoria técnica 
nas instalações hidráulicas e fontes alternativas que estiverem diretamente ligadas a 
rede pública de abastecimento de água e/ou utilização de esgotos e a outros 
serviços que se fizerem necessários;  

XVI Violar a suspensão do fornecimento de água através do lacre da CPH, do copo, 
placa, bloqueador, ou registro da conexão da rede. 

XVII Proceder a religação direta de água, por sua própria conta, sem hidrômetro; 

XVIII Furar a cúpula, danificar o mecanismo, intervir no registro de consumo, inverter ou 
retirar o hidrômetro; 

XIX Deixar de substituir o macro-medidor a critério técnico da SAEV AMBIENTAL ou 
não retirá-lo após entrega provisória do loteamento; 

§ 1º. A violação das proibições elencadas nos incisos de I 
a XIII, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis acarretará, inicialmente, em notificação 
administrativa, especificando-se as irregularidades encontradas, concedendo-lhe prazo de 15 
(quinze) dias para a defesa e/ou regularização, o qual poderá ser prorrogado por uma única 
vez por 30 (trinta) dias, a pedido por escrito, fundamentando a justificativa ou por um prazo 
superior nos casos especiais e de solução complexa, a critério único e exclusivo da SAEV 
Ambiental. Findo o prazo sem nenhuma providência adotada de forma a solucionar o 
problema notificado ou indeferida a defesa, a autarquia procederá à expedição do Auto de 
Infração, com multa de 150 (cento e cinquenta) Unidades Fiscais do Município – UFM por 
infração cometida, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis para a 
regularização. Findo o prazo e, ainda sem nenhuma providência adotada de forma a 
solucionar o problema notificado ou se constatada reincidência na violação, a autarquia 
procederá à expedição de novo Auto de Infração, com multa de 300 (trezentas) Unidades 
Fiscais do Município – UFM, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para regularização, 
acompanhado de comunicação de suspensão do fornecimento de água e/ou lacre da ligação de 
esgoto, até que sejam sanadas as irregularidades, sendo o prazo para recurso dos autos de 
infração com multa de 15 dias. 

§ 2º. A violação das proibições elencadas no inciso XIV e 
XV, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis acarretará, inicialmente, em notificação 
administrativa, especificando-se as irregularidades encontradas, concedendo-lhe prazo de 15 
(quinze) dias para a defesa e/ou regularização, o qual poderá ser prorrogado por uma única 
vez por 30 (trinta) dias, a pedido por escrito, fundamentando a justificativa ou por um prazo 
superior nos casos especiais e de solução complexa, a critério único e exclusivo da SAEV 
Ambiental. Findo o prazo sem nenhuma providência adotada de forma a solucionar o 
problema notificado ou indeferida a defesa, ou ainda havendo reincidência de notificação pela 
mesma violação, a autarquia procederá à expedição do Auto de Infração, com multa de 75 
(setenta e cinco) Unidades Fiscais do Município – UFM por infração cometida, concedendo-
lhe prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis para a regularização. Findo o prazo e, ainda sem 
nenhuma providência adotada de forma a solucionar o problema notificado, a autarquia 
procederá à expedição de novo Auto de Infração, com multa de 150 (cento e cinqüenta) 
Unidades Fiscais do Município – UFM, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para 
regularização, acompanhado de comunicação de suspensão do fornecimento de água e/ou 
lacre da ligação de esgoto, até que sejam sanadas as irregularidades, sendo o prazo para 
recurso dos autos de infração com multa de 15 dias. 

§ 3º. A violação das proibições elencadas no inciso XVI, 
sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis acarretará, inicialmente, em notificação 
administrativa, especificando-se as irregularidades encontradas, concedendo-lhe prazo de 15 
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(quinze) dias para a defesa, findo o prazo se indeferida a defesa, a autarquia procederá à 
expedição do Auto de Infração, com multa de 30 (trinta) Unidades Fiscais do Município – 
UFM por infração cometida e ressarcimento do copo de corte no caso de não devolução do 
mesmo e ressarcimento do cadeado danificado, cujo valor a ser cobrado será o vigente na data 
da infração cometida. Constatando-se reincidência no período dos últimos 12 meses, será 
cobrada multa dobrada, conforme a classificação da violação cometida. 

§ 4º. A violação das proibições elencadas nos incisos de 
XVII a XIX, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis acarretará, inicialmente, em 
notificação administrativa, especificando-se as irregularidades encontradas, acompanhado de 
imediata suspensão do fornecimento de água e/ou lacre da ligação de esgoto, concedendo-lhe 
prazo de 15 (quinze) dias para a defesa e/ou regularização, o qual poderá ser prorrogado por 
uma única vez por 30 (trinta) dias, a pedido por escrito, fundamentando a justificativa ou por 
um prazo superior nos casos especiais e de solução complexa, a critério único e exclusivo da 
SAEV Ambiental. Findo o prazo sem nenhuma providência adotada de forma a solucionar o 
problema notificado ou indeferida a defesa, a autarquia procederá à expedição do Auto de 
Infração, com multa de 250 (duzentos e cinquenta) Unidades Fiscais do Município – UFM por 
infração cometida, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis para a 
regularização. Findo o prazo e, ainda sem nenhuma providência adotada de forma a 
solucionar o problema notificado ou se constatada reincidência na violação, a autarquia 
procederá à expedição de novo Auto de Infração, com multa de 500 (quinhentas) Unidades 
Fiscais do Município – UFM, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para regularização, até 
que sejam sanadas as irregularidades, sendo o prazo para recurso dos autos de infração com 
multa de 15 dias. 

§5º. Toda a defesa de notificação e recurso de multa 
deverá ser realizada por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, endereçada ao Superintendente 
da SAEV Ambiental e protocolizada no setor de atendimento. 

§ 6º. Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, o 
cliente infrator estará sujeito ao ressarcimento dos danos causados, referentes aos custos de 
materiais, serviços, hidrômetros e a cobrança do consumo presumido de água e utilização do 
esgoto, durante todo o período considerado como fraude, tomando-se como base de cálculo o 
consumo dos últimos 6 (seis) meses anteriores, contínuos ou alternados, consideradas como 
normais pela autarquia, ou sobre o consumo dos 3 (três) meses posteriores a ocorrência. 

Art. 59. A SAEV Ambiental promoverá a supressão da 
ligação à rede coletora de esgoto, se o cliente não efetuar o pagamento mensal da tarifa de 
esgoto, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Capítulo. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste 
artigo, o cliente deverá solicitar a religação à rede coletora de esgoto, mediante o pagamento 
da tarifa respectiva e dos débitos em atraso. 

 
TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 60.  Toda pessoa física ou jurídica que, por ação ou 

omissão causar danos na rede de água e/ou esgoto, bem como nas respectivas ligações, deverá 
ressarcir à SAEV Ambiental, o valor total das despesas decorrentes com os reparos efetuados. 

§ 1º. A SAEV Ambiental executará os serviços previstos 
no caput, desde que possua condições técnicas que garantam a estabilidade das obras de 
reparos, sendo de sua inteira responsabilidade o restabelecimento das ligações como 
projetadas. 

§ 2º. Excetuam-se da responsabilidade da SAEV 
Ambiental, a realização de obras de construção civil, por danos causados a terceiros, cuja 
responsabilidade pela execução compete ao agente causador. 
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§ 3º. Aplica-se, no que couberem, as disposições contidas 
no caput, para os reparos em cavaletes, hidrômetros, abrigos de proteção, caixas de inspeção 
de esgoto, tubo de inspeção e limpeza e outros reparos. 

§ 4º. É assegurado à SAEV Ambiental fundado em seu 
poder de auto-tutela, realizar o lançamento das tarifas de água, esgoto e serviços prestados 
pelo período de 5 (cinco) anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem, que por 
qualquer eventualidade não tenham sido faturados. 

Art. 61. A SAEV Ambiental manterá cadastro dos imóveis 
providos de rede de distribuição de água e coleta de esgoto devidamente atualizado. 

§ 1º. A conta de água e esgotos poderá ser emitida em 
nome do compromissário, mantendo cadastro atualizado do proprietário, classificado 
conforme o disposto no art. 2 deste Regulamento, constando: 

 
I Nome do cliente; 
II Endereço do cliente; 
III Código do cliente e localização; 
IV Número do hidrômetro; 
V Número da fatura; 
VI Classificação da atividade; 
VII Número e tipo de atividade; 
VIII Consumo do mês; 
IX Data da leitura anterior e do mês; 
X Número de dias de consumo; 
XI Data prevista para a próxima leitura; 
XII Mês e Ano de faturamento; 
XIII Histórico de consumo dos últimos 12 meses; 
XIV Data do vencimento da fatura; 
XV Tipo da Ligação; 
XVI Discriminação da tarifa do consumo e serviços. 

§ 2º. A entrega da fatura deverá ser efetuada até a data 
fixada para a sua apresentação, no endereço da unidade consumidora. Será facultada a entrega 
da fatura em qualquer outro endereço de livre escolha do cliente, com a respectiva cobrança 
da tarifa de postagem, atualizando o seu valor sempre que o custo da tarifa da ECT sofrerem 
reajustes, a qual será repassada integralmente ao cliente. 

§ 3º. O cliente poderá optar por outras seis datas 
alternativas de vencimento e que melhor atenda ao seu orçamento. 

Art. 62. A restituição por eventual pagamento em 
duplicidade será feita através de crédito compensatório em contas futuras de água, esgoto e 
serviços. 

Parágrafo único. A restituição por eventual pagamento 
indevido será feita através de crédito compensatório em contas futuras, em espécie ou 
depósito a critério do cliente e mediante solicitação formal. 

Art. 63.  A SAEV Ambiental poderá celebrar contrato 
com entidade financeira oficial ou particular, para o recebimento da conta de água e esgotos 
de que trata este regulamento. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo poderá 
ser estendido às empresas comerciais, correios, cooperativas de crédito, dotadas de condições 
tecnológicas e segurança, para prestação desse serviço.  

Art. 64.  O sistema público de esgoto é destinado, em 
caráter prioritário, a receber e afastar os efluentes e tratamento do esgoto sanitário. 
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Parágrafo único. Aos efluentes, aplicar-se-á a legislação 
pertinente. 

Art. 65. A SAEV Ambiental poderá conceder 
parcelamento de débitos pré-existentes, mediante solicitação do cliente, sendo que cada 
parcela não será inferior a 20 (vinte) metros cúbicos de água da tarifa residencial vigente, as 
quais serão debitadas mensalmente nas contas de água e esgotos, em até 12 (doze) parcelas 
iguais, mensais e consecutivas, sendo o pagamento da primeira parcela à vista no ato da 
assinatura do contrato. 

§ 1º. Nas situações especiais poderá ser estendido o 
numero de parcelas por decisão do Diretor do Departamento Comercial. Incidira 1% (um por 
cento) de juros ao mês sobre cada parcela, a partir do décimo terceiro mês do parcelamento. 

§ 2º. O parcelamento no caso de imóvel locado, somente 
poderá ser feito mediante apresentação da via original ou cópia do contrato de locação, sendo 
que o locatário deve estar autorizado de forma expressa a realizar o parcelamento, 
respeitando-se, o prazo contratual. 

§ 3º. A SAEV Ambiental poderá conceder parcelamento 
de débitos para os pedidos de novas ligações, assim como serviços correlatos, mediante 
solicitação do cliente, sendo que cada parcela não será inferior a 20 (vinte) metros cúbicos de 
água da tarifa residencial vigente, as quais serão debitadas mensalmente nas contas de água e 
esgotos, em até 10 (dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas. 

 Art. 66. A SAEV Ambiental poderá conceder um único 
reparcelamento, mediante solicitação do cliente, nos mesmos termos do artigo 65, com a 
primeira parcela no valor mínimo de 20% do valor total da dívida. 

 Parágrafo único.  No reparcelamento o número de 
parcelas se limita aos critérios dos artigos 16 e 65 e seus parágrafos. 

Art. 67. A SAEV Ambiental poderá suspender a cobrança, 
por até 6 (seis) meses, da conta de água e esgotos, para os clientes que comprovadamente 
estiverem desempregados, por tempo não superior a 6 (seis) meses, e que nenhum outro 
membro da família, ocupante do imóvel, disponha de qualquer tipo de renda. 

§ 1º. A comprovação da situação a que se refere o caput 
deste artigo será feita através da apresentação dos seguintes documentos: 

 

I Cópia do contrato de locação; comprovação da propriedade do imóvel ou da posse 
do imóvel a qualquer título;  

II Anuência expressa do proprietário do imóvel no caso de locatário, ou por cessão a 
qualquer título; 

III Carteira de Trabalho e Previdência Social, com anotação de baixa. 
§ 2º. Satisfeita as condições estabelecidas nos dispositivos 

acima, o cliente firmará termo de compromisso para pagamento nos seis meses subseqüentes, 
juntamente com as faturas a vencer.  

Art. 68.  As tarifas de que trata o presente regulamento, 
que não forem pagas nos vencimentos, dentro do respectivo exercício financeiro, serão 
inscritas em Livro de Dívida Ativa para posterior Execução Fiscal. 

Parágrafo único. No ato da inscrição, o débito receberá o 
respectivo número de ordem, devendo ser identificado: 

 
I Nome do cliente; 
II Código do cliente; 
III Número da fatura; 
IV Mês e ano de referência; 
V Data de vencimento; 
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VI Valor original. 
Art. 69. O cliente para ser classificado na atividade 

Assistencial, deverá requerer à SAEV Ambiental, apresentando os seguintes documentos: 
 

I Lei Municipal que concedeu o título de utilidade pública; 
II Estatuto social da entidade; 
III Ata da eleição da última diretoria; 

IV Certificado de Inscrição e Registro de Entidade no Conselho Municipal de 
Assistência Social. 

§ 1º. Os documentos referidos nos incisos de I a IV deste 
artigo deverão ser entregues em forma de fotocópias autenticadas em cartório ou na própria 
Autarquia. 

§ 2º. Anualmente, a critério da SAEV Ambiental, o cliente 
poderá ser notificado para apresentar a documentação descrita nos incisos de I a IV do caput 
deste artigo, devidamente atualizada. 

Art. 70. O cliente que comprovadamente se classificar na 
atividade Assistencial, e efetuar a coleta de no mínimo 50 litros mensais de óleo doméstico 
para reciclagem, receberão a denominação de “Amiga do Verde”, comprovada por laudo da 
Divisão de Meio Ambiente da SAEV Ambiental, submetendo-se a Tabela "C"com previsão 
de desconto da tarifa de esgoto. 

Art. 71.  O Cliente para ser classificado na atividade 
Residencial Social a que se refere o Artigo 12, Inciso II e Tabela “C” do presente 
Regulamento, deverá solicitar à SAEV, que efetuará in loco levantamento do Cadastro Sócio 
Econômico. 

§ 1º. Terá direito a Tarifa Social, o Cliente que estiver em 
dia com os pagamentos das contas da tarifa de Água e Esgoto e preencher os seguintes 
requisitos: 

I Estar desempregado com situação comprovada na forma do Art. 67, § 1º, Incisos I 
e III, ou; 

II Ser morador de residência coletiva de baixa renda ou subnormal, ou; 

III Estar inscrito no Cadastro Único para programas sociais do Governo Federal ou 
que receba o BPC (Beneficio de prestação continuada da Assistência Social). 

IV Mediante a avaliação do Cadastro Sócio Econômico.  
 

§ 2º. O beneficio será concedido ao cliente com consumo 
mensal de até 50 m3, pelo período de 01 (um) ano. 

§ 3º. O cliente não poderá ter renda familiar superior a um 
quatro avos (1/4) de salário mínimo per capita. 

§ 4º. Os casos excepcionais serão avaliados para a 
concessão da Tarifa Social. 

Art. 72.  Perderá a condição de beneficiário da Tarifa 
Social o cliente que:   
I Não se enquadrar nas situações exigidas no artigo anterior; 
II Deixar de renovar seu cadastro anualmente;  

III Utilizar qualquer meio de fraude na ligação de água de seu imóvel, sem prejuízo 
das demais sanções administrativas e judiciais cabíveis.    

Art. 73.  A competência em matéria ambiental transferida 
à Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, por força da Lei 
Complementar nº 133 de 17 de abril de 2009, permanece regulamentada em legislação 
própria. 
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TÍTULO V 
DO REGULAMENTO DOS PROCEDIMENTOS  
TÉCNICOS PARA AS INSTALAÇÕES PREDIAIS  
DE ÁGUA E ESGOTO 
 
CAPÍTULO I 
Seção I  
Do Padrão para Ligação de Água 
Art. 74.  As instalações prediais de água deverão atender 

às normas e especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), em 
especial a NBR 5626 – Instalações Prediais de Água Fria, ao código municipal de instalações 
e ao disposto no presente decreto. 

Art. 75.  A ligação de um imóvel à rede distribuidora de 
água será feita através do ramal predial, único para cada prédio, salvo casos excepcionais, a 
critério da SAEV Ambiental, ou nos casos previstos no artigo 78 deste regulamento, sendo 
que toda ligação será provida de hidrômetro. Os aparelhos serão instalados de acordo com as 
vazões nominais de cada ligação, calculadas de acordo com os parâmetros usuais de consumo. 

Art. 76.  A ligação à rede de água de imóvel edificado ou 
não, será efetuada de acordo com o disposto no presente Regulamento, sendo que o 
dimensionamento do ramal predial e do hidrômetro a ser utilizado na ligação deverá atender à 
vazão nominal, calculada de acordo com os parâmetros usuais de consumo.   

§ 1º. As construções, com área igual ou superior a 300,00 
(trezentos) m², deverão, obrigatoriamente, apresentar o projeto completo das instalações 
hidráulicas (água, esgoto e águas pluviais), aprovadas junto às repartições competentes da 
Prefeitura Municipal de Votuporanga, conforme prevê o artigo 2º Lei Municipal 3.624, de 
24/06/2003 ou outro que vier a substituí-la.  

§ 2º. As construções com área igual ou maior a 750,00 
(setecentos e cinquenta) m² deverão apresentar, além do projeto completo das instalações 
hidráulicas, o projeto das instalações de proteção e combate ao incêndio, aprovados pelo 
Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo, de acordo com o estabelecido 
no Decreto Estadual nº 46.067 de 31/08/2001 ou outro que vier a substituí-lo, e as leis 
municipais pertinentes. 

§ 3º. As construções multifamiliares com mais de um 
pavimento, e as uni-familiares ou comerciais com mais de dois pavimentos, deverão 
apresentar projeto arquitetônico e hidrossanitário, para cálculo de vazão e pressão. 

 
Seção II 
Do padrão para Ligação com vazão nominal de até  
2,50 m³/hora 
Art. 77.  Para as ligações, com vazão nominal de até 2,50 

m³/hora, com ramal predial de diâmetro externo (PEAD) de 20 mm, a ligação para consumo 
do cliente será feita mediante a instalação de uma caixa padronizada, que passará a ser 
denominada CPH – Caixa de Proteção do Hidrômetro. A referida caixa é padronizada e 
poderá ser adquirida em estabelecimentos comerciais, de marcas credenciadas pela autarquia. 
A CPH – Caixa de Proteção do Hidrômetro tem a função de abrigo e de proteção para o 
hidrômetro. Os hidrômetros a serem utilizados na CPH – Caixa de Proteção do Hidrômetro 
devem possuir relojoaria inclinada a 45º, com DN 3/4' 

§ 1º. Para garantir livre acesso dos servidores da SAEV 
Ambiental, conforme o disposto no Artigo 58, inciso XV, a CPH – Caixa de Proteção do 
Hidrômetro deve ser instalada nos mesmos critérios do indicado no artigo 81 deste 
Regulamento. 
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§ 2º. Após a conclusão da instalação da caixa no muro, a 
SAEV Ambiental deverá ser comunicada para efetuar a instalação definitiva do hidrômetro e 
lacração da caixa. 

§ 3º. Na saída da caixa, do lado interno do lote deverá ser 
instalado um registro, com diâmetro de 3/4', de uso exclusivo do cliente; sugere-se, também, a 
instalação de uma torneira de jardim, colocada após o registro. 

 
Seção III 
Do Padrão para a instalação de cavaletes múltiplos 
Art. 78.  É limitada em três (três) ligações à rede pública 

de água, por imóvel dotado de edificações, desde que suas instalações hidráulicas sejam 
independentes, não podendo ao imóvel com uma única unidade de consumo e mesma 
economia, mais de uma ligação para a mesma finalidade.  

§ 1°. A partir da limitação de que trata o caput deste 
artigo, serão efetuados desdobramentos com ligações individualizadas, quantas forem 
possíveis, conforme estabelece o artigo 79 deste Regulamento, com pagamento da tarifa 
correspondente, conforme Tabela “A”, não sendo obrigado o cliente a deixar todos os 
desdobramentos ativos. Caso opte por deixar ligado, deverá obrigatoriamente seguir a ordem 
crescente da primeira ligação até o último desdobro. 

§ 2º. Os desdobramentos de que tratam o § 1º deste artigo, 
nos casos em que os cavaletes são do padrão antigo, será feita a mudança para o padrão 
SAEV Ambiental (CPH) para posteriormente serem feitos os desdobramentos. Somente 
poderão ser feitos desdobramentos no padrão antigo onde não houver a possibilidade física de 
instalação CPH atestada por técnicos da SAEV Ambiental.   

Art. 79. Nos casos de cavaletes múltiplos, ou 
desdobramentos, utilizados para as instalações das moradias multifamiliares, com medições 
individualizadas e vazões nominais até 2,50 m³/hora, poderão ser instaladas duas, ou até três 
Caixas de Proteção do Hidrômetro - CPH - em sequência, ou, ainda, duas caixas em 
sequência, sobrepostas por mais duas caixas, ou utilizando caixas múltiplas para até quatro 
hidrômetros, desde que haja condições e sejam obedecidos, no que couberem, todos os demais 
itens do presente procedimento. Entretanto, caso não haja espaços suficientes para a 
instalação de caixas padrão, será adotado o desdobramento de cavaletes, conforme padrões 
que serão estabelecidos pela SAEV Ambiental e deverão constar de projetos específicos. 

Art. 80.  O cálculo do consumo provável do imóvel, onde 
se pretende executar a instalação, indicar uma vazão nominal superior a 2,50 m³/hora e 
consequentemente o ramal predial indicado for maior que de 20 mm, serão considerados 
casos especiais, cabendo à SAEV Ambiental, a indicação do hidrômetro a ser utilizado e o 
respectivo projeto para a construção e posicionamento do abrigo e demais detalhes da ligação 
e deverão constar, também, de projeto específico para cada caso. 

 
Seção IV 
Do Padrão para Construções Comerciais e Industriais 
Art. 81. Para as construções de uso Comercial, ou 

Industrial, a instalação da CPH – Caixa de Proteção do Hidrômetro obedecerá aos critérios 
destes procedimentos no que diz respeito ao cálculo da capacidade do hidrômetro e do ramal 
predial. Quanto ao seu posicionamento serão considerados 2 (dois) casos: 

A – Construções executadas com recuo frontal em relação 
ao alinhamento da via pública; 

B – Construções com a parede da frente construída no 
alinhamento da via pública; 

Para os casos (A), a instalação da CPH, ou do abrigo 
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indicado pelo projeto, poderá ser situado internamente, em uma das paredes laterais, garantido 
o seu livre e permanente acesso pela SAEV, e situado a 1,00 (um) m do alinhamento e com 
espaço frontal de mesma medida. 

Para os casos (B) a instalação da CPH, ou do abrigo 
indicado pelo projeto, deverá ser situado na testada do lote com sua face voltada para a rua. 

 
Seção V 
Do Padrão para Ligações Provisórias 
Art. 82.  Será facultado ao cliente requerer uma ligação 

provisória, quando necessitar de água para atender às construções na fase de seus trabalhos 
preliminares, ou em outros casos a critério da SAEV, sendo que o ramal domiciliar terá o 
diâmetro estabelecido de acordo com a vazão nominal calculada para a referida ligação, 
utilizando-se os parâmetros usuais de consumo. A ligação provisória será considerada como 
atividade V – consumo industrial e somente será classificada na sua atividade respectiva após 
a construção do padrão adequado de acordo com estes procedimentos e requerida pelo cliente.  

§ 1º. Para as construções com vazão nominal de até 2,50 
m³/h serão aceitas a instalação da CPH – CAIXA DE PROTEÇÃO DO HIDRÔMETRO, em 
posicionamento diverso de sua instalação definitiva, para atendimento ao desenvolvimento da 
obra. Posteriormente deverá ser providenciada a sua instalação em local definitivo, mediante 
solicitação à SAEV Ambiental. No caso da fiscalização da SAEV Ambiental constatar que a 
obra já foi concluída e que não solicitada pelo cliente a instalação definitiva da CPH, 
conforme as determinações destes procedimentos, o mesmo será notificado para que no prazo 
de 15 (quinze) dias dê cumprimento a referida notificação e não sendo obedecida, a SAEV 
efetuará o corte da ligação. 

§ 2º. Para as construções, cujos projetos, prevêem 
consumo com vazão nominal superior a 2,50 m³/h, a ligação provisória será efetuada com 
hidrômetro de vazão nominal que atenda somente o consumo da construção. Anteriormente à 
conclusão da obra, deverá ser requerida a ligação definitiva do imóvel, a qual deverá ser 
providenciada com todas as características exigidas e executada de acordo com o projeto 
aprovado pela SAEV Ambiental. Se a fiscalização constatar que a obra foi concluída e não foi 
solicitada pelo cliente a instalação definitiva, a SAEV Ambiental tomará as mesmas medidas 
descritas no § 1º deste artigo. 

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS TÉCNICOS PARA AS  
INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO 
Seção I  
Do Padrão para Ligação de Esgoto 
Art. 83.  As instalações prediais de esgoto deverão atender 

as normas e especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), em 
especial a NBR 8160/99, ao código municipal de instalações e ao disposto no presente 
Regulamento. 

Art. 84.  Todos os prédios situados dentro das zonas 
servidas pela rede geral de esgotos terão, pelo menos, instalações sanitárias essenciais ligadas 
à rede coletora de esgotos. 

Art. 85.  A rede coletora de esgotos destina-se a receber os 
esgotos sanitários, os quais são constituídos essencialmente de despejos domésticos ou 
domiciliares, que provém de residências, edifícios comerciais, industriais, públicos, 
instituições ou quaisquer edificações que contenham instalações de banheiros, lavanderias, 
cozinhas, ou qualquer dispositivo de utilização da água para fins domésticos. Todos os 
efluentes considerados industriais serão considerados separadamente e deverão ter processos 
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próprios de tratamento dos esgotos, previamente ao seu lançamento à rede coletora de esgotos 
públicos da SAEV Ambiental. 

Seção II 
Sobre a Ligação de Esgoto 
Art. 86. A ligação de esgoto à rede pública coletora de 

esgotos é dividida em duas partes:  
1ª PARTE: Instalações prediais (Ramais Internos) 
É a parte da ligação a ser construída pelo consumidor e é 

constituída pelas tubulações internas, incluindo todas as ramificações de despejos e a 
ventilação, caixas de passagem e de gordura. A manutenção destes trechos é de 
responsabilidade do consumidor até a ligação com o ramal predial (ramal externo), o que é 
feito através da instalação de um tubo de inspeção e limpeza – TIL, conforme instruções deste 
procedimento. Fica determinada a obrigatoriedade de que todas as instalações prediais 
internas sejam conduzidas até uma caixa de inspeção geral e desta por um único ramal, 
coletor de toda a rede, deverá ser prolongado até o T.I.L. que será instalado na distância de 70 
cm (setenta centímetros) da guia da calçada e na profundidade máxima de 1 m (um metro). A 
ponta do tubo será deixada sob o passeio, arrolhada com bucha de papel e coberta com terra, 
até que a SAEV Ambiental execute a ligação, conforme desenho anexo I. 

2ª PARTE: Ramal predial (Ramal Externo) 
É a parte da ligação a ser construída pela SAEV 

Ambiental. Liga as instalações prediais à rede coletora de esgotos e é composto pelas 
tubulações externas a partir da instalação do tubo de inspeção e limpeza “TIL” que será 
colocado a 70 cm (setenta centímetros) da guia da calçada e deste (ramal predial), até a rede 
coletora de esgotos (ver figura ilustrativa, anexo I). A SAEV Ambiental instalará o TIL, 
composto pela peça em “T”, para ligação predial, com junta elástica, com duas derivações 
alinhadas, uma para o ramal predial, para a interligação à rede pública coletora de esgotos 
(ramal predial) e outra para a rede interna, que é provida de um “cap”, que será retirado pela 
SAEV Ambiental para efetuar a ligação e uma terceira derivação em 90º, para um tubo 
vertical, tipo esgoto, OCRE, de 100 mm (cem milímetros) de diâmetro com junta elástica, 
para inspeção; no nível do passeio, sobre o tubo vertical, será colocado um tampão, também 
em PVC, o qual será preenchido com concreto, arrematado em concordância com o passeio. 
Todos os materiais (tubos do ramal predial e vertical, e conexões) serão em PVC, OCRE, 
fabricados conforme a NBR 7362.  

Se houver necessidade de obras complementares, para 
adequar a declividade da ligação à instalação, como por exemplo, caixas de passagens, 
deverão ser providenciadas pelo cliente, com a orientação da SAEV Ambiental. 

 
CAPÍTULO III 
CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE AS  
INSTALAÇÕES PREDIAIS INTERNAS 
Seção I 
Das Instalações Prediais de Esgotos 
Art. 87.  As instalações prediais de esgotos sanitários 

deverão ser projetadas e executadas por profissionais idôneos, contratados pelo proprietário, 
com a fiscalização da SAEV Ambiental, que poderá rejeitar o serviço quando imperfeito, ou 
em desacordo com as instruções por ela emitidas, tendo sempre como fator preponderante as 
normas técnicas específicas da “ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS”.  A seguir apresentam-se as principais determinações para orientação dos 
proprietários e profissionais da área: 

- Todas as canalizações internas de esgoto deverão ser 
construídas em trechos retos; se houver mudanças de direção, ou de inclinação, instalar em 
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todas elas, caixas de passagem, com tampa, para permitir inspeção e desentupimento; os 
diâmetros devem ser dimensionados e utilizar tubos de PVC para esgoto; 

- É obrigatória a instalação da caixa de gordura sifonada 
na saída para águas servidas individualizadas por pia de copa e cozinha. A caixa de gordura, 
no caso de economias residenciais, deve ser pré-fabricada de PVC, com uma capacidade 
mínima de 18 (dezoito) litros. No caso de economias não residenciais, pode ser construída no 
local, tomando-se o cuidado de adequar as suas dimensões à capacidade necessária; 

- A caixa de gordura deve ser inspecionada 
periodicamente e limpa, sempre que for necessário, sendo que os dejetos deverão ser 
retirados, acondicionados em sacos plásticos e colocados em local adequado; 

- Toda a ligação de esgoto restante (vaso sanitário, 
banheiro, bidê, lavatório, etc.) deve ser feita através de uma caixa de passagem, prevendo-se 
tubo de ventilação do sistema de acordo com as normas técnicas; 

- É proibido descarregar nos receptáculos e canalizações 
da rede de esgotos, substâncias sólidas ou líquidas impróprias ao serviço de esgoto, tais como: 
lixo, resíduos de cozinha, papéis impróprios, água quente de caldeira, panos, algodão, rolha, 
ácidos, substâncias explosivas ou que desprendem gases nocivos, gorduras, óleos e graxas, e 
outros resíduos provenientes das lavagens de veículos em postos de serviço, etc. Os 
proprietários terão que mandar projetar e executar a sua custa o que lhes for indicado pela 
SAEV Ambiental para remoção ou tratamento dos líquidos e sólidos que não possam ser 
diretamente recebidos pelos esgotos. Os resíduos deverão ser acondicionados adequadamente 
e encaminhados a empresas licenciadas para este fim, devendo ser apresentado à SAEV 
Ambiental, comprovante de recebimento expedido pela empresa; 

- Os receptáculos e canalizações de esgoto não poderão, 
em caso algum, receber águas de chuva dos telhados, pátios e quintais, pois as redes de esgoto 
da SAEV Ambiental não estão dimensionadas para este fim. Daí ser proibido o escoamento de 
águas de chuvas pelos ramais de esgoto. A SAEV Ambiental somente executará a ligação de 
esgoto se o sistema de escoamento das águas pluviais estiver pronto. 

Art. 88.   Os casos omissos ou as dúvidas surgidas na 
aplicação deste regulamento serão resolvidos pela SAEV Ambiental. 

Art. 89. As tabelas “A, B, C, D”, o Anexo I e a figura 
ilustrativa são partes integrantes deste Regulamento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I: FIGURA ILUSTRATIVA: 
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410,50R$                                            

226,50R$                                            

209,00R$                                            

Orçamento Especifico

179,50R$                                            

239,90R$                                            

44,99R$                                              

111,30R$                                            

127,70R$                                            

94,53R$                                              

187,30R$                                            

330,00R$                                            

151,90R$                                            

220,70R$                                            

TABELA "A"

I -  TARIFA DE LIGAÇÃO À REDE DE ÁGUA

a) Ligação Completa de Água  (Tubulação de PEAD DN 20mm) com 1  Hidrômetro 

b) Ligação de Água (Tubulação de PEAD DN 20mm) (Ponto sem Hidrômetro)

c) Ligação de Água (Tubulação de PEAD DN 20mm (Abertura de Ponto com Hidrômetro)

d) Ligação Completa de Àgua de 1" 

e) Desdobramento de Padrão CPH (Tubulação de PEAD DN 20mm) com 1 Hidrômetro 

f) Desdobramento de Cavalete (Padrão Antigo) com 1 Hidrômetro 

g) Deslocamento Ramal

m) Tubo de Inspeção e Limpeza (TIL)

n) Ligação de Esgoto (Ponto - Sem o T.I.L.)

h) Padronização de Cavalete 

i) Mudança de Cavalete (Padrão Antigo para CPH) Tubulação PEAD DN 20mm

j) Mudança de Posição de CPH

 k) Reposiçao de Capa Asfáltica em Ligação de Água e Esgoto 

II - TARIFA DE LIGAÇÃO À REDE DE ESGOTO

l) Ligação Completa de Esgotos com Tubo de Inspeção e Limpeza (TIL)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Estado de São Paulo - C.N.P.J. n.º 46.599.809/0001-82

Rua Pará n.º 3.227 – Centro – fone/fax: (17) 3405-9700 – Cx. P.291 - CEP: 15502-165



Conforme Lei Municipal nº 5.387 de 19 de fevereiro de 2014

Quinta-feira, 24 de novembro de 2016 Ano I | Edição nº 281 Página 36 de 48

1] Aviso de Conta Vencida 4,88R$                           

2] Coleta e Remoção de Materiais Inservíveis - por viagem 40,00R$                         

3] Deslocamento para  Desobstrução de Esgoto ou Esgotamento de Fossa 32,60R$                         

4] Desobstrução de Água Pluvial 78,86R$                         

5] Desobstrução de Esgoto 107,91R$                       

6] Despejo de Chorume em Emissário / m³ 80,00R$                         

7] Despejo de Esgoto em Emissário / m³ 12,59R$                         

8] Diretrises para Loteamento 855,00R$                       

9] Emissão de Segunda Via de Conta 1,80R$                           

10] Esgotamento Rural (fossa e caixa de gordura) por viagem  +  km rodado 221,78R$                       

11] Esgotamento de Fossa e Caixa de Gordura por viagem 160,00R$                       

12] Fornecimento de Agua Bruta - Caminhão da SAEV - por viagem 185,97R$                       

13] Fornecimento de Água Potável / m³ 34,93R$                         

14] Fornecimento de Àgua Potável / m³ Fora do Horario Comercial 42,97R$                         

15] Hidrojateamento em rede de esgotos e galerias/hora 221,78R$                       

16] Homem/Hora 19,24R$                         

17] Homem/Hora Extra 25,01R$                         

18] Inutilização de Ponto de Ligação de Água e/ou Esgoto 78,15R$                         

19] Km rodado 5,74R$                           

20] Localização de Vazamento (Geofone) 68,81R$                         

21] Máquina/Hora 110,00R$                       

22] Poda de Adequação, Redução ou Emergencial em Arvore em Calçada 37,20R$                         

23] Poda de Condução ou  Formação de Arvore em Calçada 12,30R$                         

24] Poda de Limpeza, Raleamento e/ou Elevação de Arvore em Calçada 24,70R$                         

25] Religação de Água 36,00R$                         

26] Religação de Água Especial 54,00R$                         

27] Religação de Esgoto 36,00R$                         

28] Retirada de Água Bruta / m³ 2,18R$                           

29] Corte na calçada 86,69R$                         

30] Tarifa de Visita 19,82R$                         

31] Vistoria de Pedido de Ligação de Água e/ou Esgoto 27,36R$                         

32] Vistoria de Supressão de Árvore em Calçada 30,72R$                         

33] Vistoria e Aprovação de Projetos de Loteamento 2.091,00R$                    

34] Vistoria em Pedido de Refaturamento por Vazamento 22,39R$                         

35] Vistoria Técnica e Orientação - Verificação de hidrômetro 27,42R$                         

a] Hidrômetro (1,5m³/h) 0,97R$                           

b] Hidrômetro (3   m³/h) 3,20R$                           

c] Hidrômetro (5   m³/h) 4,81R$                           

d] Hidrômetro (7   m³/h) 5,78R$                           

e] Hidrômetro (10 m³/h) 6,38R$                           

f] Hidrômetro  (20 m³/h) 11,46R$                         

g] Hidrômetro (30 m³/h) 14,20R$                         

h] Hidrômetro (50 m³/h) 22,00R$                         

a] Hidrômetro  (1,5 m³/h) 50,64R$                         

b] Hidrômetro  (3    m³/h) 192,24R$                       

c] Hidrômetro  (5    m³/h) 288,74R$                       

d] Hidrômetro (7     m³/h) 346,80R$                       

e] Hidrômetro (10   m³/h)    382,80R$                       

f] Hidrômetro  (20   m³/h) 687,60R$                       

g] Hidrômetro (30   m3/h) 852,00R$                       

h] Hidrômetro (50    m³/h) 1.320,00R$                    

I -  TARIFAS  DE SERVIÇO

TABELA "B"

II - MANUTENÇÃO DE HIDRÔMETRO

III - CUSTO DE HIDRÔMETRO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
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Consumo mínimo até 10m³
Consumo de 11m³  a  20m³
Consumo de 21m³  a  30m³
Consumo de 31m³  a  50m³
Consumo acima de    50m³

Consumo mínimo até 10m³
Consumo de 11m³  a  20m³
Consumo de 21m³  a  30m³
Consumo de 31m³  a  50m³
Consumo acima de    50m³

Consumo mínimo até 10m³
Consumo de 11m³  a  20m³
Consumo de 21m³  a  30m³
Consumo de 31m³  a  50m³
Consumo acima de    50m³

Consumo mínimo até 10m³
Consumo de 11m³  a  20m³
Consumo de 21m³  a  30m³
Consumo de 31m³  a  50m³
Consumo acima de    50m³

Consumo mínimo até 10m³
Consumo de 11m³  a  20m³
Consumo de 21m³  a  30m³
Consumo de 31m³  a  50m³
Consumo acima de    50m³

Consumo mínimo até 10m³
Consumo de 11m³  a  20m³
Consumo de 21m³  a  30m³
Consumo de 31m³  a  50m³
Consumo acima de    50m³

Consumo mínimo até 10m³
Consumo de 11m³  a  20m³
Consumo de 21m³  a  30m³
Consumo de 31m³  a  50m³
Consumo acima de    50m³

Consumo mínimo até 10m³
Consumo de 11m³  a  20m³
Consumo de 21m³  a  30m³
Consumo de 31m³  a  50m³
Consumo acima de    50m³

Consumo mínimo até 10m³
Consumo de 11m³  a  20m³
Consumo de 21m³  a  30m³
Consumo de 31m³  a  50m³
Consumo acima de    50m³

 VII - MISTA

 R$                                                                            7,43 
 R$                                                                            8,85 

 R$                                                                          35,41 
 R$                                                                            4,01 

 I - RESIDENCIAL

 R$                                                                            6,21 

 R$                                                                          15,93 
 R$                                                                            2,76 
 R$                                                                            4,69 

 R$                                                                            6,40 
 R$                                                                            9,29 

  VI - PÚBLICA

TABELA "C"

 TARIFA DE ÁGUA

 R$                                                                            5,20 

 IX - RELIGIOSA

 R$                                                                            3,55 
 R$                                                                            5,06 

 R$                                                                            2,87 

 R$                                                                            3,56 

 R$                                                                          13,43 

 R$                                                                            4,79 
 R$                                                                            6,24 
 R$                                                                            7,39 

 R$                                                                            3,26 

 R$                                                                            2,50 
 R$                                                                            2,81 
 R$                                                                            6,21 

 R$                                                                            1,44 

 R$                                                                            5,19 

 R$                                                                            8,85 

 R$                                                                            1,66 
 R$                                                                            2,16 
 R$                                                                            2,87 

 R$                                                                            5,19 

 R$                                                                          35,41 

 VIII -  HOSPITAL PÚBLICO

 R$                                                                          11,03 
 R$                                                                          12,96 

 R$                                                                          55,12 

 R$                                                                          24,35 

 R$                                                                            7,43 

 R$                                                                            4,01 

 R$                                                                            2,16 

 R$                                                                            6,19 

 R$                                                                          13,43 
 R$                                                                            1,66 

 R$                                                                            3,56 

 R$                                                                            2,71 
 R$                                                                          23,51 

II - RESIDENCIAL SOCIAL

 III - COMERCIAL

  IV - ASSISTENCIAL

V - INDUSTRIAL

 R$                                                                            7,97 
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 Consumo até 1.000 m³
 Consumo de 1.001 m³ a 1.050 m³
 Consumo de 1.051 m³ a 1.100 m³
 Consumo de 1.101 m³ a 1.150 m³
 Consumo de 1.151 m³ a 1.200 m³
 Consumo de 1.201 m³ a 1.250 m³
 Consumo de 1.251 m³ a 1.300 m³
 Consumo de 1.301 m³ a 1.350 m³
 Consumo de 1.351 m³ a 1.400 m³ 
 Consumo de 1.401 m³ a 1.450 m³ 
 Consumo de 1.451 m³ a 1.500 m³
 Consumo de 1.501 m³ a 1.550 m³
 Consumo de 1.551 m³ a 1.600 m³
 Consumo de 1.601 m³ a 1.650 m³
 Consumo de 1.651 m³ a 1.700 m³
 Consumo de 1.701 m³ a 1.750 m³
 Consumo de 1.751 m³ a 1.800 m³
 Consumo de 1.801 m³ a 1.850 m³ 
 Consumo de 1.851 m³ a 1.900 m³
 Consumo de 1.901 m³ a 1.950 m³
 Consumo de 1.951 m³ a 2.000 m³
 Consumo de 2.001 m³ a 2.050 m³
 Consumo de 2.051 m³ a 2.100 m³
 Consumo de 2.101 m³ a 2.150 m³
 Consumo de 2.151 m³ a 2.200 m³
 Consumo de 2.201 m³ a 2.250 m³
 Consumo de 2.251 m³ a 2.300 m³ 
 Consumo de 2.301 m³ a 2.350 m³ 
 Consumo de 2.351 m³ a 2.400 m³
 Consumo de 2.401 m³ a 2.450 m³
 Consumo de 2.451 m³ a 2.500 m³
 Consumo de 2.501 m³ a 2.550 m³
 Consumo de 2.551 m³ a 2.600 m³
 Consumo de 2.601 m³ a 2.650 m³
 Consumo de 2.651 m³ a 2.700 m³
 Consumo de 2.701 m³ a 2.750 m³ 
 Consumo de 2.751 m³ a 2.800 m³
 Consumo de 2.801 m³ a 2.850 m³
 Consumo de 2.851 m³ a 2.900 m³
 Consumo de 2.901 m³ a 2.950 m³ 

 Consumo de 2.951 m³ a 3.000 m³
 Consumo Acima de 3.000 m³

6,55R$                           

6,97R$                           
7,10R$                           

6,40R$                           
6,27R$                           
6,12R$                           

5,86R$                           
6,02R$                           

 X - ESPECIAL 

TABELA "C" - CONTINUAÇÃO

6,80R$                           
6,72R$                           

4,22R$                           

3,95R$                           
3,85R$                           
3,69R$                           

4,50R$                           
4,39R$                           

1,52R$                           

3,41R$                           

3,04R$                           
2,90R$                           

3,27R$                           
3,17R$                           

2,04R$                           
1,96R$                           
1,80R$                           
1,71R$                           

2,74R$                           
2,64R$                           

3,55R$                           

2,22R$                           

2,49R$                           
2,35R$                           

5,75R$                           
5,61R$                           
5,45R$                           

4,12R$                           

5,31R$                           

4,91R$                           
4,81R$                           
4,64R$                           

5,17R$                           
5,07R$                           
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R$ 9,17

Lavador de Veículos não consta 100

Nota: Para cada peso será atribuido o valor de

Vaso Sanitário (e mictorio ou urinol) 1 3

Ponto de agua na bomba de combustível não consta 15

Pia 2 5

Tanque 3 5

Chuveiro 2 6

Banheira 5 5

Lavatório 1 2

Bidê (ou ducha) 1 2

TABELA "D"

XI - TARIFA DE ESGOTO POR PESOS

Pesos

Tipo Residencia Outros

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
Estado de São Paulo - C.N.P.J. n.º 46.599.809/0001-82
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██ DECRETO Nº. 9 600, de 21 de novem-
bro de 2016

( Dispõe sobre 
revigoração do 
Decreto nº. 9436, 
de 15 de janeiro de 
2016 e dá outras 
providências )

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Considerando que a proprietária do empreendi-

mento têm a intenção de dar prosseguimento ao 
processo de implantação do Loteamento denomi-
nado “ Loteamento JARDIM RESIDENCIAL NO-
GUEIRA DO PRADO ”, de propriedade de Prado 
de Lima Participações e Empreendimentos Ltda, 
observando o prazo constante do Art. 8º do Decre-
to 9436, de 15 de janeiro de 2016.

 Considerando o disposto no artigo 18 da Lei 
Federal nº 6766/79 .

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revigorado até 29 de janeiro de 

2018, o Decreto 9436, de 15 de janeiro de 2016, 
que dispõe sobre aprovação do Plano de Urbani-
zação de uma gleba denominada “LOTEAMENTO 
JARDIM RESIDENCIAL NOGUEIRA DO PRADO” 
e dá outras providências , a partir de 29 de julho 
de 2016.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, de 21 de novembro de 2016.

	  NASSER MARÃO FILHO		
Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA

 Chefe de Gabinete em exercício

██ DECRETO Nº. 9 601 de 21 de novem-
bro de 2016

( Dispõe sobre 
revigoração do 
Decreto nº. 8712 de 
20 de fevereiro de 
2013 e dá outras 
providências )

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando que a proprietária do empreendi-
mento têm a intenção de dar prosseguimento ao 
processo de implantação do Loteamento de pro-
priedade de ADILSON RAIA DO CARMO e MA-

RIA APARECIDA GIL RAIA, observando o prazo 
constante do Art. 4º do Decreto nº. 8712 de 20 de 
fevereiro de 2013.

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revigorado até 20 de fevereiro de 

2017 , o Decreto nº. 8712 de 20 de fevereiro de 
2013 que dispõe sobre aprovação do Plano de 
Urbanização de uma gleba urbana denominada 
“PARQUE BOA VISTA I”.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, de 21 de novembro de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA

 Chefe de Gabinete em exercício

██ DECRETO N.º 9 602, de 21 de novem-
bro de 2016

	 (Dispõe sobre 
prorrogação de prazo 
disposto no Decreto nº 
5193, de 03 de maio 
de 1995, alterado 
pelo Decreto nº 5321, 
de 19 de dezembro 
de 1995, Decreto nº 
7225 de 03 de janeiro 
de 2006, Decreto nº 
9433 de 14 de janeiro 
de 2016, Decreto nº 
9447 de 03 de março 
de 2016 , Decreto nº 
9516 de 06 de julho 
de 2016 e Decreto 
nº 9 545, de 15 de 
agosto de 2016 e dá 
outras providências)

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica prorrogado por até 90 (noventa) 

dias, de acordo com o Artigo 1º - Incisos V e VI da 
Lei nº 2909, de 13 de dezembro de 1996, a per-
missão outorgada á empresa CEMIPAR Cemitério 
Parque S/C Ltda, CNPJ nº 00.891.980/0001-60, 
por força do Decreto nº 5193, de 03 de maio de 
1995, alterado pelo Decreto nº 5321, de 19 de de-
zembro de 1995, Decreto nº 7225 de 03 de janei-
ro de 2006, Decreto nº 9433 de 14 de janeiro de 
2016, Decreto nº 9447 de 03 de março de 2016 , 
Decreto nº 9516 de 06 de julho de 2016 e Decreto 
nº 9 545, de 15 de agosto de 2016 .

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
19 de novembro de 2016.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves, 21 de novembro de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA

 Chefe de Gabinete em exercício

Atos Administrativos

Editais de Notificação

██ EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Ficam notificados, por este Edital, os Partidos 

Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as En-
tidades Empresariais com sede neste Município 
de Votuporanga, nos termos do Artigo 2º da Lei 
Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, que 
esta Prefeitura Municipal recebeu a importância 
de:

Ministério da Educação - FUNDEB 326.974,10
Secretaria Estadual da Educação – Meren-
da Estadual 108.855,50

Fundo Municipal de Saúde – Secretaria da 
Saude – Programa Dose Certa 8.878,00

Secretaria da Saúde – Piso de Atenção 
Farmacêutica Básica Estadual 10.673,00

RPM - Royalties Petróleo ANP Lei 
7990/1989 12.385,36

Votuporanga, de 23  de novembro de 2016.
     NASSER MARÃO FILHO

  Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Comunicados

██ SMS – COMUNICADO - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 236/2016 - PRO-
CESSO Nº 289/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aqui-

sição de oxigênio gasoso medicinal e locação de 
concentrador de ar para utilização no Programa 
de Oxigenoterapia Domiciliar da Secretaria Muni-
cipal da Saúde, durante de 12 (doze) meses.  

Comunicamos que, referente ao procedi-
mento licitatório em epígrafe a empresa WHITE 
MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, inscrito 
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no CNPJ sob o nº 35.820.448/0001-36, interpôs 
Pedido de Reconsideração que foi recebido, vez 
que tempestivo e no mérito lhe foi dado parcial 
provimento.

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA 
- Secretária Municipal de Administração em exer-
cício – 23/11/2016.

Convocação

██ SMCT - TERMO DE CONVOCAÇÃO 
GC 002, DE 23 DE NOVEMBRO DE 
2016.
O Prefeito do Município de Votuporanga, em 

cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 8.666 
de 21/06/1993 e suas alterações, resolve:

1. Realizar a presente Convocação Pública 
das entidades privadas sem fins lucrativos, que já 
possuam qualificação como Organização Social 
de Cultura, para que, na hipótese de comprovado 
interesse de celebrar Contrato de Gestão com a 
Prefeitura do Município de Votuporanga para ope-
racionalização da gestão do acervo da Biblioteca 
Municipal Castro Alves, manifestem, por escrito, 
seu intento, protocolando junto a Central de Aten-
dimento da Prefeitura do Município de Votupo-
ranga, na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
neste Município, no horário das 09h00 às 15h00, 
no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar da pu-
blicação desta convocação.

2. O Contrato de Gestão a que se refere o item 
1 desta convocação, terá por objetivo discriminar 
as atribuições, responsabilidades e obrigações 
das parte no desenvolvimento da Coleção da 
Biblioteca Municipal Castro Alves com acervo 
atualizado e catalogado permitindo que a mesma 
mantenha acervo disponível para o seu público no 
local, para empréstimo (biblioteca circulante) e em 
catálogo em site na internet.

3. As Organizações Sociais de Cultura interes-
sadas em firmar Contrato de Gestão para opera-
cionalização da gestão do acervo da Biblioteca 
Municipal Castro Alves, deverão apresentar, no 
prazo máximo de 05 dias úteis, contados a partir 
da manifestação de sua intenção, conforme dis-
posto no item 1 desta convocação, um Plano de 
Trabalho.

3.1. O Plano de Trabalho deverá ser protocola-
do, no prazo previsto no item 3, junto a Central de 
Atendimento da Prefeitura do Município de Votu-
poranga, na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
neste Município, no horário das 09h00 às 15h00.

4. Serão fornecidos às instituições que mani-
festem seu interesse, no prazo previsto no item 
1, todos os dados estruturais e de necessidades 
de serviços referente ao objeto do Contrato de 
Gestão, que deverão ser utilizados pela Instituição 
para elaboração do Plano de Trabalho.

5. O contrato de Gestão reproduzido no Anexo 
I desta convocação, cuja minuta foi previamente 

aprovada pela Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos desta Municipalidade, observando-se 
as normas legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie.

6. Esta convocação entrará em vigor na data de 
sua publicação.

NASSER MARÃO FILHO - Prefeito Municipal 
– 23/11/2016.

Contratos

██ SMO - EXTRATO DE TERMO DE 
CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: NOROMIX CONCRETO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para presta-

ção dos serviços de locação e operação de es-
cavadeira hidráulica e caminhão basculante truck 
para recuperação da área de erosão à montante 
do Córrego Boa Vista (a partir do cruzamento sob 
a ponte da Rodovia Euclides da Cunha).

LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT. TOTAL

01

01 030.003.026 HORA 200
Locação e operação de Escavadeira 
Hidráulica 120 HP, incluindo opera-
dor e combustível.

R$ 152,18 R$ 30.436,00

02 030.003.027 HORA 500
Locação e operação de Cami-
nhão Truck, incluindo motorista e 
combustível.

R$ 89,52 R$ 44.760,00

Pregão Presencial nº 268/2016 - Processo nº 
331/2016. Valor global: R$ 75.196,00. Vigência: 
06 meses. Assinatura: 23 de novembro de 2016.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA 
- Secretária Municipal de Gestão Administrativa 
em exercício – 23/11/2016.

██ SMO - EXTRATO DE TERMO DE 
CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: COPLAN CONSTRUTORA PLA-

NALTO LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa, com em-

preitada global de material, mão de obra e equipa-
mentos, para Pavimentação Asfáltica, no Parque 
Boa Vista I, neste Município de Votuporanga/SP.

Tomada de Preços nº 013/2016 - Processo nº 
296/2016.  Valor Global: R$ 720.111,95. Vigência: 
12 meses. Assinatura: 23 de novembro de 2016. 

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA 
- Secretária Municipal de Gestão Administrativa 
em exercício – 23/11/2016.

██ SMO - EXTRATO DE TERMO DE 
CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: NPM – COMÉRCIO DE MATE-

RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP.
OBJETO: Contratação de empresa, com em-

preitada global de material, mão de obra e equipa-
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mentos, para Construção do Consultório Municipal 
Carmem Martins M. Morettin, na Rua  Evangelina 
Dutra Prado Oliveira – Vila Res. Waldomiro No-
gueira Borges, neste Município de Votuporanga/
SP.

Tomada de Preços nº 011/2016 - Processo nº 
285/2016. 

Valor Global: R$ 1.052.049,12.  Vigência: 24 
meses. Assinatura: 21 de novembro de 2016. 

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA 
- Secretária Municipal de Gestão Administrativa 
em exercício 23/11/2016.

██ SMO - EXTRATO DE TERMO DE 
CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: MAGON CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa, com em-

preitada global de material, mão de obra e equi-
pamentos, para Construção do Consultório Muni-
cipal Daniele Cristine Lamana, na Rua Valdemar 
Carvalho de Souza s/nº, neste Município de Vo-
tuporanga/SP.

Tomada de Preços nº 012/2016 - Processo nº 
286/2016. 

Valor Global: R$ 1.016.952,99. Vigência: 24 
meses. Assinatura: 21 de novembro de 2016. 

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA 
- Secretária Municipal de Gestão Administrativa 
em exercício - 23/11/2016.

Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano

Audiência Pública

██ EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
 A Prefeitura do Município de Votuporanga re-

alizará Audiência Pública para a apresentação do 
ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA no dia 
06 de dezembro de 2.016, das 08h00 às 12h00, 
na Secretaria Municipal da Cidade sita na Rua 
São Paulo nº 3741, Centro, visando à aprovação 
do empreendimento abaixo-relacionado:

•	 EDIFÍCIO RESIDENCIAL - HABITA-
ÇÃO MULTIFAMILIAR a ser implantado no imó-
vel com área de 720,00 m² e área construída de 
3.271,77m², Cadastro Municipal NO.21.09.31.17, 
localizado na Rua Valdemar Carvalho de Souza 
S/n°, no Loteamento Residencial Orlando Noguei-
ra Cardoso, registrado na matrícula nº 52.801 do 
Serviço de Registro de Imóveis local.

 A audiência será coordenada pelo Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, Jorge Au-
gusto Seba. Os interessados deverão comparecer 
dentro do horário estipulado e desejando manifes-
tar sua oposição ao projeto, deverão identificar-se 
e fazê-lo por escrito e com justificativa ao funcio-
nário da Prefeitura responsável pelas anotações.

 A documentação referente a este processo es-
tará disponível para eventuais consultas na Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Urbano, sita 
na Rua São Paulo nº 3815, Centro.

Votuporanga, 21 de novembro de 2.016.
NASSER MARÃO FILHO

Prefeito Municipal
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Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo Outros atos

REGULAMENTO DE SELEÇÃO PROJETOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CULTURAIS E ARTÍSTICOS 

A Secretaria Municipal da Cultura e Turismo abre inscrição para projetos culturais e artísticos 
que contemplem Teatro, Contações de Histórias, Circo, Dança, Artesanato e Cultura Popular. 
O período de inscrição vai de 24 a 28 de novembro. 

Os selecionados deverão ter disponibilidade para trabalhar entre os dias 02 e 30 de dezembro 

de 2016, para um público heterogêneo e volumoso, em horários previamente acordados entre 

as 9h30 e 21h. 

1- Não há limite de projetos por participante. 

1.2- Será contemplado apenas 1 (um) projeto por segmento para cada participante. 

1.3- Não serão aceitas inscrições de atividades com tempo inferior a 40 minutos de duração. 

2- O Projeto deve ser entregue em envelope lacrado e identificado com a etiqueta abaixo: 

ETIQUETA ENVELOPE 

Nome do Participante: 

Nome do Projeto: 

Segmento: 

Contato (endereço, telefone e e-mail) 

 

3- No interior do envelope devem constar as seguintes informações do projeto: 

a) ANEXO I - Ficha de Inscrição; 

b) ANEXO II - Autorização dos responsáveis para menores de 18 anos; 

c) PROJETO 

- Apresentação ou sinopse do projeto; 

- Objetivo; 

- Justificativa; 

- Cronograma de apresentações ou datas sugeridas; 

- Material necessário para apresentação; 
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- Equipamentos necessários; 

- Valor: por projeto ou atividade; 

d) Breve currículo de todos os integrantes do projeto; 

- Fotos ou links que apresentem a atividade sugerida; 

e) ANEXO III - Ficha técnica da atividade; 

- No mínimo 04 (quatro) fotos da atividade (podendo ser gravadas em CD); 

- Vídeo (DVD) da atividade na íntegra, podendo ser ensaio ou demonstração prática;  

- Autorização do autor ou da SBAT e ECAD, se houver necessidade; 

- Mapa de luz e palco com descrição do cenário, se houver necessidade; 

f) Conta de água, luz, telefone, ou documento que comprove residência de no mínimo 2 
anos de ao menos 50% dos integrantes do grupo. 

  

4- Os projetos devem ser entregues na Secretaria da Cultura e Turismo, localizada no Centro 

de Informações Culturais e Turísticas “Marão Abdo Alfagali”, na Avenida Francisco 

Ramalho de Mendonça, 3112, Jardim Alvorada.  

Informações pelo cultura@votuporanga.sp.gov.br 

 

5- Cronograma do Regulamento 
I - Inscrições – 24 a 28 de novembro 2016 
II - Seleção dos espetáculos – 29 e 30 de novembro de 2016 
III - Divulgação da seleção – 1º de dezembro de 2016 
V - Datas das atividades – 2 a 30 de dezembro 2016 
 

6- O presente edital se faz válido apenas para grupos e artistas do município de Votuporanga. 

7- A análise e escolha dos projetos ficarão a cargo da equipe da Secretaria Municipal da 

Cultura e Turismo e Conselho Municipal de Políticas Culturais, com a atribuição de examinar 

e decidir sobre a adequação da documentação apresentada em face das exigências do Edital.  

 

8- A Curadoria tem autonomia plena na seleção dos projetos inscritos, não cabendo recurso 

aos proponentes.  

9- O pagamento dos projetos selecionados será feito mediante emissão de Nota Fiscal com 

CNAE compatível com a atividade sugerida. Não serão autorizados pagamentos via RPA ou 

sem apresentação de Nota Fiscal. 



Conforme Lei Municipal nº 5.387 de 19 de fevereiro de 2014

Quinta-feira, 24 de novembro de 2016 Ano I | Edição nº 281 Página 45 de 48

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

Do Artista/Grupo 

Proponente/Grupo ______________________________________________________ 

Endereço___________________________________________________Nº________ 

Bairro_____________________CEP______________Cidade___________________ 

Fones (   )_____________________E-mail __________________________________ 

Responsável __________________________________________________________ 

RG___________________________CPF____________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Votuporanga,.......... de novembro de 2016. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 

 



Conforme Lei Municipal nº 5.387 de 19 de fevereiro de 2014

Quinta-feira, 24 de novembro de 2016 Ano I | Edição nº 281 Página 46 de 48

ANEXO II – AUTORIZAÇÃO PARA MENORES 

 

 

Através da presente, _______________________________________, portador(a) da Cédula 
de Identidade RG n° _______________, inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 
___________________, residente e domiciliado(a) na Rua 
______________________________, n° ______, Bairro _____________________________, 
Cidade ___________________________________________, Estado, _____________ 
AUTORIZO_________________________________________________________________
_, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° _____________________, a participar do 
Edital para inscrições de projetos culturais e artísticos de Votuporanga-SP, no período 29 de 
novembro a 30 de dezembro de 2016, devidamente acompanhado pelo responsável 
_______________________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 
_____________________, inscrito(a) no CPF/MF sob o n° _________________________, 
residente e domiciliado(a) na Rua _____________________________________, n° _______, 
Bairro _________________, Cidade _________________, Estado, ____.  

 

 

 

Votuporanga,.......... de novembro de 2016. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO III – FICHA TÉCNICA DA ATIVIDADE 

 

Nome da Atidade:______________________________________Duração_______________ 

Classificação: _________________________________________________________ 

Público-alvo: ( ) Adulto ( ) Infantil ( ) Adolescentes ( ) Outros (   )________________ 

Autor____________________________Recomendação________________________ 

Diretor___________________________Cenógrafo____________________________ 

Iluminador_______________________ Figurinista____________________________ 

Maquiador________________________Sonoplastia __________________________ 

Equipamento necessário de som e luz__________________________________________ 

Tempo para montagem/Desmontagem______________________________________ 

 

 

Votuporanga,.......... de novembro de 2016. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
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SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. 
Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômi-
co
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.
sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 
- São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e 
Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidarie-
dade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - 
Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.
sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segu-
rança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previ-
dência Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br
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